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GHE:  - 087 ï (ZELADOR(A), AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 220 
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DE INGLÊS) 231 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA MUN. TIRADENTES 231 
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GHE:  - 096 ï (PROFESSOR (A), PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR (A) 
DE INGLÊS) 238 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA MUN. VILA DAS FLORES 238 
GHE:  - 097 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO) 240 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA MUN. VILA DAS FLORES 240 
GHE:  - 098 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 241 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA MUN. VILA DAS FLORES / COZINHA 241 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 241 
GHE:  - 099 ï (ZELADOR(A), AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 244 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA MUN. VILA DAS FLORES / LIMPEZA 244 
GHE:  - 100 ï (PROFESSOR (A)) 246 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. ANGELA ALESSI DAL SANTOS 246 
GHE:  - 101 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 248 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. ANGELA ALESSI DAL SANTOS 248 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 248 
GHE:  - 102 ï (PROFESSOR (A) 251 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE ALTO BARRA GRANDE 251 
CARGO: PROFESSOR (A) 251 
GHE:  - 103 ï (PROFESSOR (A)) 254 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE BARRA BONITA 254 
GHE:  - 104 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 256 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE BARRA BONITA / COZINHA 256 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 256 
GHE:  - 105 ï (ZELADOR(A), AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 259 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE BARRA BONITA / LIMPEZA 259 
GHE:  - 106 ï (PROFESSOR (A)) 261 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE BARRA SECA - 2º SEÇÃO 261 
CARGO: PROFESSOR (A) 261 
GHE:  - 107 ï (PROFESSOR (A)) 264 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE BARRA SECA 264 
CARGO: PROFESSOR (A) 264 
GHE:  - 108 ï (PROFESSOR (A)) 267 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE BARRA VERMELHA 267 
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CARGO: PROFESSOR (A) 267 
GHE:  - 109 ï (PROFESSOR (A)) 270 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE CACHOEIRINHA 270 
CARGO: PROFESSOR (A) 270 
GHE:  - 110 ï (PROFESSOR (A)) 273 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE EDUARDO CHAVES 273 
GHE:  - 111 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 275 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE EDUARDO CHAVES / COZINHA 
e LIMPEZA 275 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 275 
GHE:  - 112 ï (PROFESSOR (A)) 278 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE ENCRUZILHADA 278 
GHE:  - 113 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 280 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE ENCRUZILHADA 280 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 280 
GHE:  - 114 ï (PROFESSOR (A)) 283 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE HERVAL SEDE 283 
GHE:  - 115 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 285 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE HERVAL SEDE 285 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 285 
GHE:  - 116 ï (PEDREIRO MEIO-OFICIAL) 287 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE HERVAL SEDE 287 
GHE:  - 117 ï (PROFESSOR (A)) 289 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE JACIABA 289 
GHE:  - 118 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 291 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE JACIABA 292 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 292 
GHE:  - 119 ï (PROFESSOR (A)) 295 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE JESUINO MARCONDES-1.S 295 
GHE:  - 120 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 297 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE JESUINO MARCONDES-1.S 297 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 297 
GHE:  - 121 ï (PROFESSOR (A)) 300 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LIGACAO 300 
GHE:  - 122 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 302 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LIGACAO / COZINHA 302 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 302 
GHE:  - 123 ï (ZELADOR(A), AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 305 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LIGACAO / LIMPEZA 305 
GHE:  - 124 ï (PROFESSOR (A)) 307 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LINHA ESPERANÇA 307 
GHE:  - 125 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 309 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LINHA ESPERANÇA / COZINHA
 309 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 309 
GHE:  - 126 ï (ZELADOR(A), AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 312 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LINHA ESPERANÇA/ LIMPEZA
 312 
GHE:  - 127 ï (PROFESSOR (A)) 314 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LINHA IVAI - 2. SECCAO 314 
CARGO: PROFESSOR (A) 314 
GHE:  - 128 ï (PROFESSOR (A)) 317 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LINHA PARANÁ SEDE 317 
CARGO: PROFESSOR (A) 317 
GHE:  - 129  ï (PROFESSOR (A)) 320 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LINHA PIQUIRI 320 
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CARGO: PROFESSOR (A) 320 
GHE:  - 130 ï (PROFESSOR (A)) 323 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE LINHA SETE DE SETEMBRO 323 
CARGO: PROFESSOR (A) 323 
GHE:  - 131 ï (PROFESSOR (A)) 326 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE MACACOS 326 
GHE:  - 132 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 328 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE MACACOS 328 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 328 
GHE:  - 133 ï (PROFESSOR (A)) 331 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE MANDURI 331 
GHE:  - 134 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 333 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE MANDURI 333 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 333 
GHE:  - 135 ï (PROFESSOR (A)) 336 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE NOVA GALICIA 336 
CARGO: PROFESSOR (A) 336 
GHE:  - 136 ï (PROFESSOR (A)) 339 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PAPANDUVA DE BAIXO-1.S 339 
GHE:  - 137 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 341 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PAPANDUVA DE BAIXO-1.S 341 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 341 
GHE:  - 138 ï (PROFESSOR (A)) 344 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PEROBAS 344 
GHE:  - 139 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 346 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PEROBAS 346 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 346 
GHE:  - 140 ï (PROFESSOR (A)) 349 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PIMENTAL 349 
CARGO: PROFESSOR (A) 349 
GHE:  - 141 ï (PROFESSOR (A)) 352 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. SANTA CLARA 352 
CARGO: PROFESSOR (A) 352 
GHE:  - 142 ï (PROFESSOR (A)) 355 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PONTE NOVA 355 
GHE:  - 143 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 357 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PONTE NOVA / COZINHA 357 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 357 
GHE:  - 144 ï (ZELADOR (A)) 360 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE PONTE NOVA / LIMPEZA 360 
GHE:  - 145 ï (PROFESSOR (A)) 362 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE RIO D AREIA ROSA OGG 362 
GHE:  - 146 ï (AUXILIAR DE SECRETARIA) 364 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE RIO D AREIA ROSA OGG 364 
GHE:  - 147 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 365 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE RIO D AREIA ROSA OGG / 
COZINHA 365 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 365 
GHE:  - 148 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS ï FEM) 368 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE RIO D AREIA ROSA OGG / 
LIMPEZA 368 
GHE:  - 149 ï (ZELADOR (A)) 370 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE RIO DOS PATOS-P.KENEDY 370 
CARGO: ZELADOR (A) 370 
GHE:  - 150 ï (PROFESSOR (A)) 373 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE RIO DOS PATOS-P.KENEDY 373 
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GHE:  - 151 ï (PROFESSOR (A)) 375 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE SAO FRANCISQUINHO 375 
GHE:  - 152 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 377 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE SAO FRANCISQUINHO 377 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 377 
GHE:  - 153 ï (PROFESSOR (A)) 380 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE SAO PEDRO 380 
GHE:  - 154 ï (ZELADOR (A)) 382 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE SAO PEDRO 382 
CARGO: ZELADOR (A) 382 
GHE:  - 155 ï (PROFESSOR (A)) 385 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE TIJUCO PRETO 385 
GHE:  - 156 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 387 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE TIJUCO PRETO / COZINHA 387 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 387 
GHE:  - 157 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS ï FEM, ZELADOR (A)) 390 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE TIJUCO PRETO / LIMPEZA 390 
GHE:  - 158 ï (PROFESSOR (A)) 392 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. DE VISTA ALEGRE 392 
CARGO: PROFESSOR (A) 392 
GHE:  - 159 ï (PROFESSOR (A), PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA) 395 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. GETULIO VARGAS 395 
GHE:  - 160 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM) 397 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. GETULIO VARGAS 397 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - FEM 397 
GHE:  - 161 ï (PROFESSOR (A)) 400 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ESCOLA R. MUN. PROF.CLARAIDE P.PONTAROLO
 400 
CARGO: PROFESSOR (A) 400 
GHE:  - 162 ï (PROFESSOR(A), GERENTE DPTO ADM EDUCACIONAL, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO(A), AUXILIAR DE SECRETARIA, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, FONOAUDIÓLOGO, SECRETARIO DE EDUCACAÇÃO) 403 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 403 
CARGO: PROFESSOR(A) 403 
GHE:  - 163 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 405 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 405 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 406 
GHE:  - 164 ï (MOTORISTA) 407 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 408 
GHE:  - 165 ï (AGENTE OPERACIONAL MASCULINO) 409 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 410 
GHE:  - 166 ï (AGENTE DE MAQUINAS E VEÍCULOS ï ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ 
OF - BUSSCAR) 412 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR 412 
GHE:  - 167 ï (AGENTE DE MAQUINAS E VEÍCULOS ï ÔNIBUS ESCOLAR VW 15190) 414 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR 414 
GHE:  - 168 ï (AGENTE DE MAQUINAS E VEÍCULOS ï MICRO ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDEZ 
BENZ MASCA GRANMINI) 416 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR 416 
GHE:  - 169 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - MAS (BORRACHEIRO)) 418 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR 418 
GHE:  - 170 ï (MECÂNICO ELETRICISTA) 420 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR 420 
GHE:  - 171 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - MAS) 422 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR ï LAVAÇÃO ÔNIBUS 422 
GHE:  - 172 ï (PINTOR DE AUTOMÓVEIS) 424 
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SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR 424 
GHE:  - 173 ï (ASSESSOR DO DPTO DE ESPORTES, AUXILIAR DE SECRETARIA, 
SECRETARIO DE ESPORTE E RECREAÇÃO, GERENTE DO DPTO DE ESPORTES, 
INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA) 427 
SETOR: SECRETARIA DE ESPORTES / DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO 427 
CARGO: ASSESSOR DO DPTO DE ESPORTES 427 
GHE:  - 174 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM, ZELADOR(A)) 429 
SETOR: SECRETARIA DE ESPORTES / DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO 429 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 429 
GHE:  - 175 ï (FISCAL GERAL) 431 
SETOR: SECRETARIA DE FINANÇAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS 431 
CARGO: FISCAL GERAL 431 
GHE:  - 176ï (ASSESSOR DO DPTO DE TESOURARIA, TÉCNICO EM LICITAÇÕES, DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE LIC, ASSESSOR DO DPTO DE LICITAÇÕES, DIRETOR GERAL DE 
COMPRAS, AGENTE ADMINISTRATIVO) 433 
SETOR: SECRETARIA DE FINANÇAS / DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 433 
CARGO: ASSESSOR DO DPTO DE TESOURARIA 433 
GHE:  - 177 ï (ASSESSOR DPTO GERAL COMPRAS II, DIR DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSESSOR DPTO GERAL COMPRAS I, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, CONTADOR) 435 
SETOR: SECRETARIA DE FINANÇAS / DPTO DE CONTABILIDADE 435 
CARGO: ASSESSOR DPTO GERAL COMPRAS II 435 
GHE:  - 178 ï (FISCAL GERAL, DIR DO DPTO DE TRIB E FISCALIZAÇÃO, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, ASSESSOR DPTO TRIB, FISC E PRO,  ASSESSOR DO DPTO DE TI ï II, 
AGENTE TRIBUTÁRIO) 437 
SETOR: SECRETARIA DE FINANÇAS / DPTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO 437 
CARGO: FISCAL GERAL 437 
GHE:  - 179 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 440 
SETOR: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO / AGÊNCIA DO TRABALHADOR 440 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM 440 
GHE:  - 180 ï (ASSESSOR DO DEPTO DE INCENTIVO ECONÔMICO, AGENTE 
ADMINISTRATIVO) 442 
SETOR: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO / AGÊNCIA DO TRABALHADOR 442 
CARGO: ASSESSOR DO DEPTO DE INCENTIVO ECONÔMICO 442 
GHE:  - 181 ï (AGENTE TRIBUTÁRIO) 444 
SETOR: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO / JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 444 
CARGO: AGENTE TRIBUTÁRIO 444 
GHE:  - 182 ï (GER DPTO INCENTIVO DESENV. ECONÔMICO, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
AGENTE TRIBUTÁRIO, SEC IND COM E DES ECONÔMICO, ASSES DPTO APOIO 
EMPRESARIAL) 446 
SETOR: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO / DEPTO DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVOLVIMENTO ECONOMICO 446 
CARGO: GER DPTO INCENTIVO DESENV. ECONÔMICO 446 
GHE:  - 183 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 448 
SETOR: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO / DEPTO DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVOLVIMENTO ECONOMICO 448 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM 448 
GHE:  - 184 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC, AGENTE OPERACIONAL 
MASCULINO) 450 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / VIVEIRO MUNICIPAL 450 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC 450 
GHE:  - 185 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC) 452 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / PODA E ROÇADA 452 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC 452 
GHE:  - 186 ï (AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS)
 454 
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SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / ATERRO SANITÁRIO 454 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 454 
GHE:  - 187 ï (ASSES DPTO DE INF E SERV URB I, OPERADOR DE MÁQUINAS) 456 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / ATERRO SANITÁRIO 456 
CARGO: ASSES DPTO DE INF E SERV URB I 456 
GHE:  - 188 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 458 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / LIMPEZA BANHEIROS PÚBLICOS E PRAÇAS 458 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM 458 
GHE:  - 189 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASC) 460 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / CEMITÉRIO MUNICIPAL 460 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC 460 
GHE:  - 190 ï (ZELADOR (A)) 462 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / CAPELA MORTUÁRIA 462 
CARGO: ZELADOR (A) 462 
GHE:  - 191 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC) 464 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / COLETA DE GALHOS 464 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC 464 
GHE:  - 192 ï (MOTORISTA) 466 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / COLETA DE GALHOS 466 
GHE:  - 193 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC) 469 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / COLETA DE LIXO INTERIOR 469 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï MASC 469 
GHE:  - 194 ï (MOTORISTA) 471 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / COLETA DE LIXO INTERIOR 471 
GHE:  - 195 ï (SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, GERENTE DPTO OPER LIC CONT FISC 
AM, ASSESSOR DPTO DE PRES AMBIENTA, DIRETOR DPTO PRES AMBIENTAL, TÉCNICO 
FLORESTAL, BIOLOGO) 473 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / PAÇO MUNICIPAL 473 
CARGO: SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 473 
GHE:  - 196 ï (AGENTE OPERACIONAL MASCULINO) 476 
SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE / SANEAMENTO RURAL (REDE DE ÁGUA) 476 
GHE:  - 197 ï (SECRETARIO DE TURISMO, GERENTE DE EVENTOS E QUALIFICA, GTE DO 
DPTO DE INF TUR E PROD) 478 
SETOR: SECRETARIA DE TURISMO 478 
CARGO: SECRETARIO DE TURISMO 478 
GHE:  - 198 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 480 
SETOR: SECRETARIA DE TURISMO 480 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM 480 
GHE:  - 199 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 482 
SETOR: SECRETARIA DE TURISMO / MONUMENTO SALTO SÃO JOÃO 482 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM 482 
GHE:  - 200 ï (ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE IN, AGENTE DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL) 484 
SETOR: SECRETARIA DE TURISMO / MONUMENTO SALTO SÃO JOÃO 484 
CARGO: ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 484 
GHE:  - 201 ï (PEDREIRO OFICIAL) 486 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
OBRAS 486 
GHE:  - 202 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - MAS) 489 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
OBRAS 489 
GHE:  - 203 ï (ELETRICISTA / ENCANADOR) 492 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
OBRAS 492 
GHE:  - 204 ï (CARPINTEIRO OFICIAL) 495 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
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OBRAS 495 
GHE:  - 205 ï (PINTOR, AGENTE OPERACIONAL MASCULINO, AUXILIAR SERVICOS GERAIS - 
MAS) 497 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
OBRAS 497 
GHE:  - 206 ï (ASSESSOR DE GABINETE I (TOPOGRAFIA)) 501 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
OBRAS /  DEPTO DE PLANEJ ESTRAT E CAPT RECURSOS  / PAÇO MUNICIPAL 501 
CARGO: ASSESSOR DE GABINETE I (TOPOGRAFIA) 501 
GHE:  - 207 ï (ARQUITETO URBANISTA, TÉCNICO EM AGRIMENSURA, DESENHISTA 
TÉCNICO, DIRETOR ADMINISTRATIVO, GERENTE DO DPTO DE OBRAS, AGENTE 
OPERACIONAL MASCULINO, DIRETOR DO DPTO DE HABITAÇÃO, DIRETOR DPTO INF E 
SERV URBANO, ASSESSOR DPTO DE ENGENHARIA, ASSESSOR DO DPTO DE OBRAS I, 
ASSESSOR EXECUTIVO, DIRETOR DPTO DE ENGENH E OBRAS, AUXILIAR DE 
SECRETARIA, GERENTE DO DPTO DE OBRAS, SECRETARIO DE PLANEJ E OBRAS, 
GERENTE DO DPTO DE TESOURARIA, GERENTE DO DPTO DE ENGENHARIA, ASSESSOR 
DO DEPARTAMENTO DE PL, GER DPTO PROG ORC ï UCCI) 503 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
OBRAS / DEPTO DE PLANEJ ESTRAT E CAPT RECURSOS / PAÇO MUNICIPAL 503 
CARGO: ARQUITETO URBANISTA 503 
CARGO: DESENHISTA TÉCNICO 503 
CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO 503 
CARGO: GERENTE DO DPTO DE OBRAS 503 
CARGO: DIRETOR DO DPTO DE HABITAÇÃO 504 
CARGO: DIRETOR DPTO INF E SERV URBANO 504 
CARGO: ASSESSOR DPTO DE ENGENHARIA 504 
CARGO: ASSESSOR DO DPTO DE OBRAS I 504 
CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO 504 
CARGO: DIRETOR DPTO DE ENGENH E OBRAS 505 
CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA 505 
CARGO: GERENTE DO DPTO DE OBRAS 505 
CARGO: SECRETARIO DE PLANEJ E OBRAS 505 
CARGO: GERENTE DO DPTO DE TESOURARIA 505 
CARGO: GERENTE DO DPTO DE ENGENHARIA 505 
CARGO: ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE PL 505 
CARGO: GER DPTO PROG ORC - UCCI 506 
GHE:  - 208 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS, ASSESSOR DO DPTO DE TRÂNSITO, GERENTE 
DPTO DE TRANS E TRANSP) 508 
SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS / DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
OBRAS / DEPTO DE PLANEJ ESTRAT E CAPT RECURSOS / PAÇO MUNICIPAL 508 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 508 
CARGO: ASSESSOR DO DPTO DE TRÂNSITO 508 
CARGO: GERENTE DPTO DE TRANS E TRANSP 508 
GHE:  - 209 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS ï FEM, ZELADOR (A)) 510 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - AD 510 
CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS ï FEM 510 
GHE:  - 210 ï (AGENTE DE SAÚDE - RECEPÇÃO) 512 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - AD 512 
CARGO: AGENTE DE SAÚDE - RECEPÇÃO 512 
GHE:  - 211 ï (AGENTE DE MAQUINAS E VEICULOS) 514 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - AD 514 
CARGO: AGENTE DE MAQUINAS E VEICULOS 514 
GHE:  - 212 ï (ASSESSOR DEPARTAMENTO DE SAÚDE) 516 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - AD 516 
CARGO: ASSESSOR DEPARTAMENTO DE SAÚDE 516 
GHE:  - 213 ï (ASSISTENTE SOCIAL, PSICOLOGO (A)) 518 
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SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - AD 518 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 518 
GHE:  - 214 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 521 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - AD 521 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 521 
GHE:  - 215 ï (AGENTE DE ALCOOLISMO) 524 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - AD 524 
CARGO: AGENTE DE ALCOOLISMO 524 
GHE:  - 216 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 526 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - TM 526 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 526 
GHE:  - 217 ï (MOTORISTA) 528 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - TM 528 
CARGO: MOTORISTA 528 
GHE:  - 218 ï (ASSESSOR DEPARTAMENTO DE SAÚDE) 530 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - TM 530 
CARGO: ASSESSOR DEPARTAMENTO DE SAÚDE 530 
GHE:  - 219 ï (ASSISTENTE SOCIAL, PEDAGOGO (A)) 532 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - TM 532 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 532 
GHE:  - 220 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 534 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS - TM 534 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 534 
GHE:  - 221 ï (AGENTE OPERACIONAL MASCULINO, AGENTE OPERACIONAL FEMININO) 537 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / MANUTENÇÃO 537 
GHE:  - 222 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - MAS, ZELADOR) 540 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / LIMPEZA DE VEÍCULOS 540 
GHE:  - 223 ï (AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL) 542 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / SEGURANÇA PATRIMONIAL 542 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 542 
GHE:  - 224 ï (MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTONIVELADORA, 
AGENTE DE MAQUINAS E VEICULOS) 544 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / TRANSPORTE DE PACIENTES / 
ÔNIBUS- MICRO-ÔNIBUS 544 
CARGO: MOTORISTA 544 
GHE:  - 225 ï (MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTONIVELADORA, 
AGENTE DE MAQUINAS E VEICULOS) 546 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / TRANSPORTE DE PACIENTES / 
AMBULÂNCIA 547 
CARGO: MOTORISTA 547 
GHE:  - 226 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM, ZELADORA) 549 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / LIMPEZA 550 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 550 
GHE:  - 227 ï (TÉCNICO EM RAIO X) 553 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / RADIOLOGIA 553 
CARGO: TÉCNICO EM RAIO X 553 
GHE:  - 228 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ATENDENTE DE POSTO DE SAÚDEM, TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A), MEDICO, MEDICO ï PEDIATRA, MEDICO 
GENERALISTA) 556 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE 556 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 556 
GHE:  - 229  ï (BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM) 560 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / LABORATÓRIO 560 
CARGO: BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO 560 
GHE:  - 230 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO) 566 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / RECEPÇÃO 566 
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CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 566 
GHE:  - 231 ï (AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE) 568 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / ACS 568 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 568 
GHE:  - 232 ï (ASSESSOR DE GABINETE) 571 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / REGULAÇÃO 571 
CARGO: ASSESSOR DE GABINETE 571 
GHE:  - 233 ï (ASSESSOR DO DPTO DE FARMÁCIA, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
FARMÁCIA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM) 573 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / FARMÁCIA 573 
CARGO: ASSESSOR DO DPTO DE FARMÁCIA 573 
GHE:  - 234 ï (FONOAUDIÓLOGO (A)) 575 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / FONOAUDIOLOGIA 575 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO (A) 575 
GHE:  - 235 ï (GERENTE DE ALMOXARIFADO E PECA, GERENTE DO DPTO DE SAÚDE, 
DIRETOR DO DPTO DE SAÚDE, ASSESSOR DEPARTAMENTO DE SAÚDE, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, ENFERMEIRO(A), SECRETARIO DE SAÚDE, NUTRICIONISTA) 577 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / ADMINISTRATIVO 577 
CARGO: GERENTE DE ALMOXARIFADO E PECA 577 
GHE:  - 236 ï (TÉCNICO EM INFORMÁTICA) 580 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 580 
CARGO: ASSESSOR DO DPTO DE TI 580 
GHE:  - 237 ï (FISIOTERAPEUTA) 582 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / FISIOTERAPIA 582 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 582 
GHE:  - 238 ï (AUXILIAR DE SECRETARIA) 584 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / CLÍNICA DA MULHER 584 
CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA 584 
GHE:  - 239 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO (A), MÉDICO PEDIATRA) 586 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / CLÍNICA DA MULHER 586 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 586 
GHE:  - 240 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 589 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / CENTRO DE SAÚDE / CLÍNICA DA MULHER 589 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 589 
GHE:  - 241 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO (A)) 592 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO / VACINA 592 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 592 
GHE:  - 242 ï (AUXILIAR DE SECRETARIA) 594 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO / VACINA 594 
CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA 594 
GHE:  - 243 ï (MÉDICO VETERINÁRIO, EDUCADOR SANITÁRIO, FISCAL GERAL, 
ENFERMEIRO (A), EDUCADOR SANITÁRIO, SANITARISTA, BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO)
 596 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO / VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 596 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 596 
GHE:  - 244 ï (AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS) 599 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO / VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL 599 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 599 
GHE:  - 245 ï (TÉCNICO EM ENFERMAGEM, ENFERMEIRO (A)) 602 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO / EPIDEMIOLOGIA 602 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 602 
GHE:  - 246 ï (AUXILIAR ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM (administrativo), 
AUXILIAR DE RAIO X (ADMINISTRATIVO)) 604 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO / EPIDEMIOLOGIA 604 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 604 
GHE:  - 247 ï (AUXILIAR DE SECRETÁRIA, AGENTE ADMINISTRATIVO) 606 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO 606 
CARGO: AUXILIAR DE SECRETÁRIA 606 
GHE:  - 248 ï (ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO(A), FISIOTERAPEUTA, NUTRICIONISTA)
 608 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO 608 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 608 
GHE:  - 249 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO (A), TÉCNICO EM ENFERMAGEM)
 610 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO 610 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 610 
GHE:  - 250 ï (DENTISTA, AUXILIAR DE ODONTOLOGIA) 613 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO 613 
CARGO: DENTISTA 613 
GHE:  - 251 ï (MOTORISTA, AGENTE DE MAQUINAS E VEICULOS) 616 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO 616 
CARGO: MOTORISTA 616 
GHE:  - 252 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 618 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO 618 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 618 
GHE:  - 253 ï (AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL) 620 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / POSTO DE SAÚDE DR. GERALDO 620 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 620 
GHE:  - 254 ï (MOTORISTA) 622 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / OUVIDORIA 622 
CARGO: MOTORISTA 622 
GHE:  - 255 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 624 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CASA FELIZ 624 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 624 
GHE:  - 256 ï (DENTISTA) 627 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CASA FELIZ 627 
CARGO: DENTISTA 627 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CASA FELIZ 629 
GHE:  - 258 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 631 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CASA FELIZ 631 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 631 
GHE:  - 259 ï (TÉCNICO (A) ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 633 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE VILA DA LUZ 633 
CARGO: TÉCNICO (A) ENFERMAGEM 634 
GHE:  - 261 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 639 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 640 
GHE:  - 262 ï (TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 642 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE RONDA 642 
CARGO: TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM 642 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE RONDA 645 
GHE:  - 264 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 648 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE RONDA 648 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 648 
GHE:  - 265 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, TECNICO (A) DE ENFERMAGEM, 
ENFERMEIRO(A)) 650 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE JARDIM DELMIRA 650 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 650 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE JARDIM DELMIRA 653 
HE:  - 267 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 656 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE JARDIM DELMIRA 656 
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 656 
GHE:  - 268 ï (TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A), MÉDICO (A)) 658 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE VILA MARIANA 658 
CARGO: TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM 658 
GHE:  - 269 ï (DENTISTA, AUXILIAR DE ODONTOLOGIA) 661 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE VILA MARIANA 661 
CARGO: DENTISTA 661 
GHE:  - 271 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A), MÉDICO (A)) 667 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE PAPANDUVA DE BAIXO 667 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 667 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE PAPANDUVA DE BAIXO 670 
GHE:  - 273 ï (TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 674 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE JACIABA 674 
CARGO: TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM 674 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE JACIABA 677 
GHE:  - 275 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 680 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE JACIABA 680 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 680 
GHE:  - 276 ï (MOTORISTA) 682 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LIGAÇÃO 682 
CARGO: MOTORISTA 682 
GHE:  - 277 ï (TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 684 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LIGAÇÃO 684 
CARGO: TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM 684 
GHE:  - 278 ï (DENTISTA) 687 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LIGAÇÃO 687 
CARGO: DENTISTA 687 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LIGAÇÃO 689 
GHE:  - 280 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 692 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LIGAÇÃO 692 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 692 
GHE:  - 281 ï (ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE) 694 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE ERVAL 694 
CARGO: ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE 694 
GHE:  - 282 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM) 697 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE PEROBAS 697 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 697 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE BARRA BONITA 703 
GHE:  - 285 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 708 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LINHA PARANÁ 708 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 708 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LINHA PARANÁ 711 
GHE:  - 287 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 714 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE LINHA PARANÁ 714 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 714 
GHE:  - 288 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A)) 716 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CAPANEMA 716 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 716 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CAPANEMA 719 
GHE:  - 290ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 722 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CAPANEMA 722 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 722 
GHE:  - 291 ï (ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE) 724 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE CACHOERINHA 724 
CARGO: ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE 724 
GHE:  - 292 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM) 727 
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SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE PATOS VELHOS 727 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 727 
GHE:  - 293 ï (ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE) 730 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE JESUÍNO MARCONDES 730 
CARGO: ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE 730 
GHE:  - 294 ï (ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE) 733 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE TIJUCO PRETO 733 
CARGO: ATENDENTE UNIDADE DE SAÚDE 733 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE TIJUCO PRETO 736 
GHE:  - 296 ï (DENTISTA) 739 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE PAPANDUVA DE CIMA 739 
CARGO: DENTISTA 739 
GHE:  - 297 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM) 741 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE PAPANDUVA DE CIMA 741 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 741 
GHE:  - 298 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM) 744 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE PÍQUIRI 744 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 744 
GHE:  - 299 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM) 747 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE VISTA ALEGRE 747 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 747 
SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE DE SAÚDE VISTA ALEGRE 750 
GHE:  - 301 ï (AUXILIAR DE ENFERMAGEM, PEDREIRO OFICIAL, AUXILIAR SERVIÇOS 
GERAIS ï MAS, AGENTE OPERACIONAL MASCULINO) 753 
SETOR: BOMBEIRO COMUNITÁRIO ï DEFESA CIVIL 753 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 753 
GHE:  - 302 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS) 756 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / BRITADOR MUNICIPAL 756 
GHE:  - 303 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS ï PÁ CARREGADEIRA) 758 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / BRITADOR MUNICIPAL 758 
GHE: - 304 ï  (DIR DE MANUTENÇÃO URB E RURAL, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS 
(ALMOXARIFADO PEÇAS), GER DPTO INF E SERV URBANOS, GERENTE DE MANUTENÇÃO 
DE VIAS, GERENTE DPTO PROM CULTURAL (ALMOXARIFADO), DIRETOR DPTO INF E SERV 
URBANO, ASSESSOR DPTO ROD MUNICIPAL I, AGENTE ADMINISTRATIVO, GERENTE DPTO 
RODOV MUNICIPAL, SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA, GERENTE DPTO 
TRANSP E VEÍCULOS) 760 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / ADMINISTRATIVO 760 
CARGO: DIR DE MANUTENÇÃO URB E RURAL 760 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS (ALMOXARIFADO PEÇAS) 760 
CARGO: GER DPTO INF E SERV URBANOS 760 
CARGO: GERENTE DE MANUTENÇÃO DE VIAS 760 
CARGO: GERENTE DPTO PROM CULTURAL (ALMOXARIFADO) 760 
CARGO: DIRETOR DPTO INF E SERV URBANO 761 
CARGO: ASSESSOR DPTO ROD MUNICIPAL I 761 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 761 
CARGO: GERENTE DPTO RODOV MUNICIPAL 761 
CARGO: SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA 761 
CARGO: GERENTE DPTO TRANSP E VEÍCULOS 761 
GHE:  - 305 ï (MOTORISTA) 763 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 763 
GHE:  - 306 ï (MOTORISTA) 764 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 764 
GHE:  - 307 ï (AGENTE DE MÁQUINAS E VEÍCULOS) 766 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
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VEÍCULOS 766 
GHE:  - 308 ï (MOTORISTA) 768 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 768 
GHE:  - 309 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS) 770 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 770 
GHE:  - 310 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS) 772 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 772 
GHE:  - 311 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS) 774 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 774 
GHE:  - 312 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS) 776 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 776 
GHE:  - 313 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS) 778 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 778 
GHE:  - 314 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS) 781 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / OPERAÇÃO MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 781 
GHE:  - 315 ï (AGENTE OPERACIONAL MASCULINO) 783 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / TAPA BURACO 783 
GHE:  - 316 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS) 785 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / TAPA BURACO 785 
GHE:  - 317 ï (MOTORISTA) 788 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / TAPA BURACO 788 
GHE:  - 318 ï (CHAPEADOR) 790 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / MANUTENÇÃO 790 
GHE:  - 319 ï (MECÂNICO GERAL, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS ï MAS, AGENTE 
OPERACIONAL MASCULINO) 793 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / MANUTENÇÃO  MECÂNICA 
LEVE 793 
GHE:  - 320 ï (MECÂNICO DE MOLAS, MECÂNICO I, AUXILIAR DE MECÂNICO, ASSESSOR 
DPTO ROD MUNICIPAL I) 796 
SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / TRANSPORTE ESCOLAR 796 
GHE:  - 321 ï (AGENTE OPERACIONAL MASCULINO) 800 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / PONTES E BUEIROS 800 
GHE:  - 322 ï (OPERADOR DE MÁQUINAS) 802 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / PONTES E BUEIROS 802 
GHE:  - 323 ï (AGENTE OPERACIONAL MASCULINO, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS ï MAS, 
SERVENTE DE OBRAS) 805 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / ASFALTO 805 
GHE:  - 324 ï (MOTORISTA) 807 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / ASFALTO 807 
GHE:  - 325 ï (AGENTE OPERACIONAL MASCULINO) 809 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / ABASTECIMENTO 809 
GHE:  - 326 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS) 811 
SETOR: ECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / VIGIA 811 
GHE:  - 327 ï (AUXILIAR SERVICOS GERAIS - MAS) 813 
SETOR: DSECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / LAVADOR - LUBRIFICAÇÃO
 813 
GHE:  - 328 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï 
MAS) 816 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / LIMPEZA PÚBLICA 816 
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM 816 
GHE:  - 329 ï (DIRETOR DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO) 818 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / RODOVIÁRIA 818 
CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 818 
GHE:  - 330 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -
MAS) 820 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / RODOVIÁRIA 820 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 820 
GHE:  - 331 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM) 822 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / SENAC 822 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 822 
GHE:  - 332 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -MAS) 824 
SETOR: SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA / PINTURA DE VIAS 824 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MAS 824 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 829 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 

NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA , 801 

BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: PRUDENTÓPOLIS 

ESTADO: PARANÁ 

CEP: 84400-000 

FONE: 42 3446-8000 

CNPJ: 77.003.424/0001-34 

RAMO DE ATIVIDADE: Administração pública em geral 

CNAE: 84.11-6-00 

GRAU DE RISCO: 01 
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CONTATO COM A EMPRESA: Paula (RH) 

E-MAIL:  rh@prudentopolis.pr.gov.br  

 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Em 29 de dezembro de 1994, a Portaria N.º 25, aprovou o texto da Norma Regulamentadora, NR-9 que 

estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implantação, por parte de todos os empregadores e instituições 

que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA.   

  

O PPRA do estabelecimento deve estar descrito no Documento Base que contém os aspectos estruturais do 

programa, a estratégia e metodologia de ação, forma de registro, manutenção e divulgação dos dados, a 

periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do programa e o planejamento anual com o 

estabelecimento das metas a serem cumpridas com os prazos para a sua implantação conforme cronograma 

anual.  

  

Este programa constitui-se numa ferramenta de extrema importância para a segurança e saúde dos empregados, 

proporcionando identificar as medidas de proteção ao trabalhador a serem implementadas e também serve de 

base para a elaboração do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, obrigatório pela NR-

7. 

 
 

OBJETIVO 

 

O objetivo deste programa é identificar os riscos existentes no ambiente de trabalho, levar os conhecimentos de 

prevenção de acidentes e doenças ocupacionais a todos os funcionários da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRUDENTÓPOLIS, através da antecipação, reconhecimento, avaliação, controle e monitoramento, contribuindo 

para a redução dos mesmos.  

O PPRA é parte integrante de um conjunto mais amplo de iniciativas no sentido de preservar a saúde e a 

integridade física dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais Normas 

Regulamentadoras, em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde ocupacional  PCMSO, previsto 

na NR  07 e com o PPPA  Programa de Prevenção de Perdas Auditivas. 

 
 

INFORMAÇÕES 

 

Todas as informações contidas neste documento, bem como as descrições das atividades de cada função, foram 

obtidas segundo dados fornecidos por entrevistas realizadas com colaboradores de todos os setores e seus 

respectivos gestores, nas visitas realizadas em todos os setores do munícipio.  

 
 

ESTRATÉGIA E METODOLOGIA DE AÇÃO 

 

Este documento foi elaborado conforme as normas vigentes: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 
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Organização Internacional do Trabalho - OIT e Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de Segurança e Medicina 

do Trabalho - FUNDACENTRO. 

  

Todo o trabalho está baseado na Legislação brasileira em vigor, abaixo indicada: 

  

Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, em 

sua nova redação dada pela Lei no. 6.514de 22 de Dezembro de 1977. 

Portaria no 3.214, de 8 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego -MTE, em suas Normas 

Regulamentadoras e respectivas atualizações. 

Portaria nº 3311, de 29 de novembro de 1989. 

Instrução normativa no.118, de 14 de abril de 2005. 

Em cada setor foi feita a caracterização de todos os trabalhadores determinando, os cargos, funções e a descrição 

das atividades realizadas. Na sequência, caracterizou-se o ambiente de trabalho, verificando-se suas principais 

máquinas / equipamentos, os produtos químicos utilizados e a identificação dos perigos e avaliação dos riscos. 

De posse dessas informações, foi elaborado um plano de ação, voltado para areal necessidade da empresa, o 

que proporcionará a redução dos seus principais riscos. 

Técnica Utilizada 

Foi adotado o procedimento de técnica de avaliação Qualitativa e/ou Quantitativa, em relação à exposição, sendo: 

QUALITATIVA 

Trata-se de uma avaliação ou inspeção visual sobre determinado local de trabalho, observando as características 

específicas do ambiente laboral, os presentes agentes ambientais, as atividades exercidas, funções existentes 

naquela local e tempo de exposição dos trabalhadores. 

QUANTITATIVA 

Trata-se de uma avaliação sobre determinado local de trabalho, utilizando-se de equipamentos específicos para 

medição e quantificação dos a agentes ambientais presentes no ambiente de trabalho. Visando, o 

dimensionamento das intensidades/concentrações dos riscos e estabelecimento de ações para de controle dos 

riscos. 

Avaliação dos Tipos de Exposição 

Para avaliação da exposição dos agentes nocivos (Habitual e Permanente, Habitual e Intermitente, Eventual e 

Intermitente), foi considerado o tempo de exposição, frequência da atividade durante o ciclo de trabalho, limites 

de tolerância e intensidade/ concentração quantitativa ou qualitativa. 

Observada a Portaria nº 3.311 de 29 de novembro de 1989, ainda que revogada, por não existir legislação com 

definições claras de tempos de exposição, bem como a Jurisprudência de uniformização de interpretação de Lei 

Federal, referente ao enquadramento por exposição a agentes nocivos conforme abaixo. 

Habitual 

É a exposição a agentes nocivos que ocorre com certa habitualidade durante os dias de trabalho, ou seja, durante 

todos os dias da jornada normal de trabalho. 

Permanente 

É a exposição experimentada pelo trabalhador durante o exercício de suas atividades pelo maior tempo de sua 

jornada de trabalho no ambiente laboral. Exclusivamente em ambientes de trabalho cuja nocividade tenha sido 

constatada. 

Intermitente 

É a exposição experimentada pelo trabalhador de forma programada para certos momentos inerentes à produção, 

repetidamente a certos intervalos. 

Eventual ou Ocasional 

É a exposição experimentada pelo trabalhador de forma não programada, sem mensuração de tempo, 

acontecimento fortuito, previsível ou não. 

  

NOTA - 1 

Nas tabelas de identificação de perigos e avaliação de riscos por Grupo Homogêneo de Exposição (GHE), os 
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Equipamentos de Proteção Individual (EPI) foram considerados como eficaz de acordo coma a verificação por 

amostragem dos EPIs, com a validade e fator de proteção citados do C.A. (Certificado de Aprovação do MTE), 

porém, a empresa deve garantir a sua eficácia em relação à utilização através do cumprimento dos requisitos 

estabelecidos pela Norma Regulamentadora Nº 6 do Ministério do Trabalho e Emprego conforme abaixo: 

1) A aquisição dos EPIs deve ser feita de acordo com os riscos existente na empresa. 

2) A entrega dos EPIs deve ser registrada em fichas com a finalidade de documentar a data da entrega do EPI e 

o número do certificado de aprovação - CA. 

3) O trabalhador deve ser orientado/ treinado quanto à forma correta do uso, conservação, higienização e tempo 

de substituição. 

4) Periodicamente deverá ser realizada inspeção para evidenciar a utilização correta do EPI, por parte do 

trabalhador. 

5) Manter a sinaliza«o sob a obrigatoriedade do uso dos EPIôs nos setores. 

  

NOTA - 2 

A Secretaria de Inspeção do Trabalho emitiu a NOTA TÉCNICA 146/2015/CGNOR/DSST/SIT, esclarecendo 

questões relacionadas à validade do EPI e a validade do CA. Na Nota Técnica é mantido o entendimento que um 

EPI somente pode ser comercializado com o CA válido, mas passa a ser permitido que o EPI possa ser 

UTILIZADO dentro da validade do produto (informada pelo fabricante), desde que o mesmo tenha sido adquirido 

com o CA válido. 

Portanto, o uso do EPI, comercializado durante a validade do CA, não fica proibido, visto que, à época de sua 

aquisição, a certificação junto ao MTE era válida. Ou seja, após a aquisição final do EPI com CA válido, o 

empregador deve se atentar à validade do produto informada pelo fabricante, e não mais à validade do CA. 

Deve, então, o empregador adquirente do - EPI, antes de disponibilizá-lo ao trabalhador, observar as indicações 

do fabricante/importador constantes na embalagem e no manual de instruções do produto para determinação de 

sua validade. 

 

  

Todos os equipamentos utilizados para avaliações quantitativas foram aferidos antes das medições, bem como 

são calibrados periodicamente, conforme legislação vigente. 

Obs.: Adotado o padrão para validade dos certificados de calibração de 02 (dois) anos. 

  

A estratégia e respectiva forma de atuação deverão ser desenvolvidas por meio de reuniões de planejamento, 

confrontação de relatos e dos dados de avaliações ambientais. As etapas a serem seguidas para o 

desenvolvimento do PPRA obedecerão às recomendações previstas na NR-9, através da antecipação e/ou 

reconhecimento dos riscos, estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle, avaliação dos riscos 

e da exposição dos trabalhadores, implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia. As técnicas 

a serem aplicadas na execução das diferentes ações nestas etapas serão as seguintes: 

  

FASE DE ANTECIPAÇÃO 

- Realização de análise prévia de novos projetos, instalações, produtos, métodos ou processos de trabalho ou de 

modificação dos já existentes; 

- Visitas a outras instituições para conhecimento de projetos similares já implantados. 

  

FASE DE RECONHECIMENTO 

- Consulta a dados existentes na empresa: Levantamentos ambientais anteriores, mapas de risco, controles 

médicos, análises de acidentes e análises de riscos; 

- Levantamento de todas as funções e do número de trabalhadores existentes; 

- Estudos dos postos de trabalho; 

- Inspeção em todos os locais de trabalho para identificação dos agentes de risco; 

- Entrevistas com trabalhadores; 
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- Discussões na CIPA. 

  

FASE DE AVALIAÇÃO 

- Seguindo as determinações da Norma Regulamentadora NR-15 da Portaria 3214/78 do MTE; 

- Seguindo as recomendações de normas internacionais (ACGIH, NIOSH, OSHA, etc.), desde que ausentes na 

NR-15 e permitidas pela legislação. 

  

FASE DE CONTROLE DOS RISCOS 

As medidas de controle deverão ser adotadas quando, em qualquer uma das fases do programa, os riscos 

identificados ou detectados se enquadrarem nas situações descritas no item prioridade ou ultrapassarem os 

valores de limites de tolerância, determinados nas normas utilizadas, respeitando-se os valores teto quando for o 

caso.  

 
 
 
 

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

 

Foram utilizados, na coleta de dados quantitativos, os seguintes equipamentos:  

 

- Decibelímetro digital com data - logger e conexão USB mod. DEC-490 - Instrutherm, fabricado conforme Norma 

ANSIS1.4-1983 IEC 651-1979, nº de série: 130810310, devidamente calibrado. As medições foram efetuadas a 

altura da zona auditiva do trabalhador exposto. 

 - Dosímetros DOS 700 ï Instrutherm, devidamente calibrados. As medições foram efetuadas a altura da zona 

auditiva do trabalhador exposto. Nº de série: 171208176, 170809580, 171208177, 171208179, 171208138. 

 - Medidor de Vibração Ocupacional -  Modelo/ Marca: VIB ï 01 dB ï Metravib, Nº de série: 11078, devidamente 

calibrado. 

 - Medidor de Stress térmico - modelo TGD-200, devidamente calibrado.  As medições foram efetuadas na área 

de trabalho do trabalhador. 

 - Calibrador de Bomba de Amostragem, nº de série: 186221, marca DRYCAL- USA, modelo 510M, devidamente 

calibrada. 

 - Bomba de Amostragem, Nº de série: 20170702027, marca GILIAN ï USA, modelo BDX II, devidamente 

calibrada. 

 

 

 
LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

Todo o trabalho está baseado na Legislação brasileira em vigor, abaixo indicada: 

-     Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, 

em sua nova redação dada pela Lei nº 6.514 de 22 de Dezembro de 1977. 

-     Portaria nº3.214, de 8 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego  MTE, em suas Normas 

Regulamentadoras e respectivas atualizações. 

-     Portaria nº 3311, de 29 de novembro de 1989. 

Instrução normativa nº 20 de 10/10/200 7 e suas alterações IN Nº 27, de abril de 2008 e IN Nº 29, de 06 de junho 

de 2008.  
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RECONHECIMENTO 

 

Corresponde a um levantamento preliminar dos agentes ambientais que podem comprometer a saúde do 

trabalhador. Para esta fase, torna-se necessário conhecimento sobre: 

  

Å  Os agentes ambientais e os riscos de cada atividade exercida pelos trabalhadores;  

Å As características e propriedades tóxicas dos materiais utilizados nos processos;  

Å Os processos e as operações industriais.  

 

A partir daí, a NR 9 determina que: 

a) seja realizada análise de projetos de novas instalações, métodos ou processos de trabalho ou de modificação 

dos já existentes, visando identificar riscos potenciais, bem como adotar medidas de controle para sua eliminação 

ou redução; 

b) o reconhecimento dos riscos ambientais contenha itens que possam identifica-los, que possibilitem o seu 

controle, bem como da eficácia das medidas a serem adotadas, além de possibilitar o estabelecimento das metas 

e sua hierarquização e identificação das prioridades; 

c) seja feito o planejamento das iniciativas que a empresa irá adotar com relação às fases de avaliação e controle. 

Quando não forem identificados riscos ambientais nas fases de antecipação/reconhecimento, o PPRA poderá 

resumir-se somente a essas fases, devendo ainda ter o registro e a divulgação dos dados. 

 
 
 

MEDIDAS DE CONTROLE 

 

Deverão ser adotadas medidas de controle necessárias e suficientes para a eliminação, à minimização ou 

controle dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações. 

a) Identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde;  

b) Constatação, na fase de reconhecimento, de risco evidente à saúde;  

c) Quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os valores dos 

limites de tolerância previstos na NR-15 ou, na ausência destes, os valores de limites da exposição ocupacional 

adotados pela ACGIH;  

d) Quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre danos observados na 

saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho a que eles ficam expostos. 

  

  

O estudo, desenvolvimento e implantação de medidas de proteção coletiva deverá obedecer à seguinte 

hierarquia: 

a) medidas que eliminam ou reduzam a utilização ou a formação de agentes prejudiciais à saúde; 

b) medidas que previnam a liberação ou disseminação desses agentes no ambiente de trabalho; 

a) medidas que reduzam os níveis ou a concentração desses agentes no ambiente de trabalho. 

  

A implantação de medidas de caráter coletivo deverá ser acompanhada de treinamento dos trabalhadores quanto 

os procedimentos que assegurem a sua eficiência e de informação sobre as eventuais limitações de proteção 

que ofereçam. 

  

Quando comprovado pelo empregador ou instituição a inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção 

coletiva ou quando estas não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou 

implantação, ou ainda em caráter complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, 

obedecendo- se à seguinte hierarquia: 

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; 
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b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI. 

  

A utilização de EPI no âmbito do programa deverá considerar as Normas Legais e Administrativas em vigor e 

envolver no mínimo: 

a) seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está exposto e à atividade exercida, 

considerando-se a eficiência necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto oferecido segundo 

avaliação do trabalhador usuário; 

b) programa de treinamento dos trabalhadores quanto à sua correta utilização e orientação sobre as limitações 

de proteção que o EPI oferece; 

c) estabelecimento de normas ou procedimento para promover o fornecimento, o uso, a guarda, a higienização, 

a conservação, a manutenção e a reposição do EPI, visando garantir as condições de proteção originalmente 

estabelecidas; 

d) caracteriza«o das fun»es ou atividades dos trabalhadores, com a respectiva identifica«o dos EPIôs utilizados 

para os riscos ambientais.  

 
 

MONITORAMENTO 

 

O monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de controle deve ser realizado através de uma 

avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um dado risco, visando a introdução ou modificação das 

medidas de controle, sempre que necessário.  

  

A análise global deste PPRA deverá ser realizada pelo uma vez ao ano para avaliação do seu desenvolvimento 

e realização dos ajustes necessários e estabelecimento de novas metas e prioridades.  

 
 
 

RECONHECIMENTO DOS RISCOS EXISTENTES 

 

Agentes Físicos: Diversas formas de energia a que possam estar expostos os trabalhadores, tais como ruídos, 

umidade 08.01.001, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes, bem como 

Radiação Ultravioleta UVA/UVB. 

 Agentes Químicos: São as substâncias, compostos ou produtos químico que possam penetrar no organismo 

pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza 

da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvido pelo organismo através da pele ou por ingestão.  

 Agentes Biológicos: São as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros. Com a 

finalidade de proporcionar um ambiente de trabalho mais seguro e confortável, também foram identificados os 

principais riscos de acidente existentes nos diversos postos de trabalho da empresa. 

  

Com a finalidade de proporcionar um ambiente de trabalho mais seguro e confortável, também foram identificados 

os principais riscos de acidente existentes nos diversos postos de trabalho da empresa. 

O conteúdo do presente levantamento técnico não tem a pretensão de esgotar o assunto, principalmente os 

relacionados com doenças ocupacionais e com acidentes graves e iminentes. Todavia, como informações podem 

ter sido omitidas, mesmo que involuntariamente, durante a fase de reconhecimento (entrevistas com 

trabalhadores e chefias), é de se supor alguma eventual omissão de risco e respectiva medida de controle.  

Havendo a detecção de algum risco potencial que não tenha sido informado e observado, solicitamos imediato 

contato com a ÁLVARO LEANDRO BAHLS & CIA LTDA, para que possamos dar o tratamento adequado ao 

assunto. 
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CONTROLE DOCUMENTAL 

 

De acordo com a Portaria nº 3.214, de 08 de Julho de 1978, em sua Norma Regulamentadora NR-6, a empresa 

é obrigada a fornecer gratuitamente a seus funcionários os Equipamentos de Proteção Individual - EPI's 

adequados aos riscos existentes no local de trabalho, sempre que as medidas de controle coletivas forem 

inviáveis, insuficientes e/ou estiverem em fase de implantação. 

Ao adquirir EPI's, deve-se ter a preocupação de que os mesmos exerçam a proteção de maneira eficaz e possuam 

o Certificado de Aprovação, sem o qual o equipamento não terá validade legal.  

É de responsabilidade da empresa controlar e disciplinar o uso dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhes as 

aplicações das punições previstas em lei para aquele que se recusar a usá-los. 

Recomenda-se manter um fichário para controlar o fornecimento dos já referidos Equipamentos de Proteção 

Individual, de modo que cada equipamento receba a assinatura do usuário na data da entrega. As fichas devem 

ser individuais e devem ser guardadas por no mínimo 20 anos após o desligamento dos funcionários da empresa.  

Da mesma forma, a empresa deve manter os certificados individuais dos treinamentos aos quais seus 

empregados se submeteram, como por exemplo, treinamentos de Conscientização e Orientação do Uso de EPI-

s, treinamento de Operador de Empilhadeira, Operador de Caldeira, Direção Defensiva, etc, comprovando a 

atenção da empresa em manter seus empregados devidamente preparados e habilitados para as funções 

exercidas.  

Também são necessárias a elaboração e implantação de ordens de serviço, sobre segurança e medicina do 

trabalho, dando ciência aos empregados sobre os riscos existentes nos locais de trabalho e suas maneiras de 

prevenção, conforme exigência da NR 01. 

 
 
 

AVALIAÇÃO DOS RISCOS OCUPACIONAIS 

 

  

A matriz de risco é uma ferramenta que classifica de forma qualitativa a frequência e a classificação do efeito. Ela 

é dividida em níveis de riscos, o qual caracteriza a classificação do efeito de um determinado risco. 
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Os eventos de riscos identificados são avaliados sob a perspectiva de frequência e classificação de efeito, 

considerando as possíveis causas e as possíveis consequências levantadas. Normalmente, as causas se 

relacionam à probabilidade de o evento ocorrer e as consequências ao impacto, caso o evento se materialize. 

  

Para ajudar na atribuição de pesos, tanto para a frequência como para a classificação do efeito, pode-se valer de 

abordagens como entrevistas, opinião do entrevistado, dados históricos de ocorrências. A obtenção do nível de 

risco de determinada atividade, resulta-se da atribuição de pesos para a frequência e para classificação do efeito. 

   

 A figura 1, ilustra de forma geral as escalas de frequência e de classificação de efeito, bem como demonstra os 

níveis de risco: Baixo, baixo, médio, alto, crítico. 

                                                                                                        

 

 De modo geral, considera-se que os eventos de riscos situados nos quadrantes definidos como risco alto e crítico 

são indicativos de necessidade de controles mais rígidos. 

Frequência x Classificação do efeito 

Os níveis de riscos são definidos com base no resultado da combinação de pesos da perspectiva frequência e 

da perspectiva classificação do efeito. Para cada perspectiva foram definidos os pesos e as suas descrições. 

Obs.: A matriz de risco foi gerado de forma automática pelo sistema SOC.   

 
 
 
 
 

PLANEJAMENTO ANUAL COM ESTABELECIMENTO DE METAS E PRIORIDADES 

 

Consiste no estabelecimento de prazos de execução do programa, com base na antecipação e/ou 

reconhecimento, dos riscos ambientais avaliados, bem como na nomeação de responsáveis, da empresa, para 

cumprimento das mesmas 

 
 
 

CRONOGRAMA 

 

De acordo com NR 09, após a avaliação e monitoramento dos riscos, é realizado um cronograma que deverá 

indicar claramente os prazos para o desenvolvimento das etapas e cumprimento das metas. 

  

 

 

RESPONSABILIDADE DO PROGRAMA 

  

  

ÁLVARO LEANDRO BAHLS & CIA LTDA: 

 

I. elaborar o PPRA e oferecer suporte técnico, de acordo com a solicitação da empresa. 

  

Empregador: 

I. estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA como atividade permanente da empresa ou 

instituição. 

II. nomear pessoa responsável para a condução do programa; 

III. informar qualquer alteração relativa no ambiente ou no processo de trabalho; 
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Empregados: 

I. colaborar e participar na implantação e execução do PPRA; 

II. seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do PPRA; 

III. informar ao seu superior hierárquico direto ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar riscos à 

saúde dos trabalhadores. 

  

Conforme Decreto N.º 7.331 de 19 de outubro de 2010, parágrafo 6°. 

A empresa deverá implementar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e de Doenças Ocupacionais 

previsto em lei, caracterizado pela plena execução do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e 

do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, conforme disciplinado nas normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo ainda estabelecer metas de melhoria das 

condições e do ambiente de trabalho que reduzam a ocorrência de benefícios por incapacidade decorrentes de 

acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais em pelo menos cinco por cento em relação ao ano anterior. 

 
 
 

FORMA DE REGISTRO E DIVULGAÇÃO DOS DADOS 

 

O presente documento-base e suas alterações e complementações deverão ser apresentados, discutidos e 

arquivados junto à CIPA ou a pessoa designada para o cumprimento das atribuições da NR-05, conforme o caso. 

O presente documento-base e suas alterações deverão estar disponíveis de modo a proporcionar o imediato 

acesso às autoridades competentes. Deverá ser mantido pelo empregador ou instituição um registro de dados, 

estruturando de forma a constituir um histórico técnico e administrativo do desenvolvimento do PPRA. Os dados 

deverão ser mantidos por um período mínimo de 20 (vinte) anos. O registro de dados deverá estar sempre 

disponível aos trabalhadores interessados ou seus representantes, conforme NR 09. 

 
 
 
 

PERIODICIDADE E FORMA DE AVALIAÇÃO DO PPRA 

 

O PPRA deverá ser avaliado anualmente com o objetivo de medir a eficácia do programa observando se foram 

cumpridas todas as metas descritas no planejamento anual e se as medidas de controle adotadas realmente 

eliminaram, neutralizaram ou reduziram os riscos e/ou se houve o aparecimento de novos riscos no ambiente de 

trabalho. 
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GLOSSÁRIO TÉCNICO, NORMATIVO E LEGAL 

 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

ACGIH: American Conference of Governmental Industrial Hygienists - Instituição Norte Americana que define 

parâmetros quantitativos para avaliação de riscos contaminantes ocupacionais.   

AREN: Aceleração resultante de exposição normalizada 

CA: Certificado de Aprovação.   

CIPA: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho. 

CLT: Consolidação das Leis do Trabalho. 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. 

DANO: Lesão ou doenças causada pela exposição a perigos.   

dB(A): Decibel - é a Unidade Dimensional para -medir- o ruído. A escala -A- é indicada para avaliar a exposição 

a ruído ocupacional, pois é a que mais se aproxima da resposta do ouvido humano. 

dB(C): A escala -C- é indicada para avaliar a exposição a ruído de impacto ocupacional.   

DOSE: Quantidade % (percentual) indicando se a exposição ultrapassa o limite de tolerância. Dose superior a 

1(um) significa superação do limite de tolerância. 

EPC: Equipamento de Proteção Coletiva.   

EPI: Equipamento de Proteção Individual. Ex: Luva, capacete, avental. 

IBUTG: Índice de Bulbo Úmido e Termômetro de Globo.   

LAVG: Nível Equivalente - Traduz a -média- da exposição a ruído durante a jornada de trabalho. 

MTE: Ministério do Trabalho e Emprego.   

NA: Nível de Ação - valor da intensidade/concentração do agente a partir do qual se fazem necessárias medidas 

preventivas. 

NIOSH: National Industrialy Organization Safety and Health. 

NR: Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho.   

NRR: Nível de Atenuação do Protetor Auricular (testes com pessoas treinadas para usá-lo).   

NRRsf: Nível de Atenuação do Protetor Auricular (testes com pessoas não treinadas para usá-lo).   

PCMSO: Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional.   

PERIGO: São situações de risco que podem ter como consequência uma lesão ou doença. 

PPP: Perfil Profissiográfico Previdenciário.   

PPPA: Programa de Prevenção de Perdas Auditivas. 

PPRA: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.   
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RISCO: Agentes ambientais existentes no ambiente de trabalho que, em função de sua natureza, concentração 

ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador.   

SESMT: Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho. 

VDVR: Valor da Dose da Vibração Resultante  

 
 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

  

  

  

  

  

O presente programa foi elaborado de junho a setembro de 2019, e tem a responsabilidade técnica de ÁLVARO 

LEANDRO BAHLS, com formação em ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, registro no CREA ï 

139.095-D. Sua habilitação para executar tal tarefa está explícita na Constituição Federal, no Título II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais, Artigo 5 º item XIII; no Artigo 

195 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; na Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977; na Lei nº7.410, de 

27 de novembro de 1985. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ÁLVARO LEANDRO BAHLS 

CREA: 139.095-D 

 

  

  

  

  

  

ELABORADOR 

  

  

  

  

O presente programa foi elaborado por JOSÉ AMILTON FRANCO DE ANDRADE JUNIOR, Técnico de Segurança 

do Trabalho, com registro no Ministério do Trabalho e Emprego sob número 0009193 MTE/PR. Sua habilitação 

para executar tal tarefa está explícita na Lei nº7.410, de 27 de novembro de 1985 e Portaria nº 3.275, de 21 de 

setembro de 1989. 
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JOSÉ AMILTON FRANCO DE ANDRADE JUNIOR  

 Registro: 0009193 MTE / PR   

  

 
 
 

DEFINIÇÃO DE GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO ï GHE 

  

O grupo homogêneo de exposição corresponde a um grupo de trabalhadores que ficam expostos de modo 

semelhante, de forma que o resultado da avaliação da exposição de qualquer trabalhador, ou do grupo, seja 

representativo da exposição do restante dos trabalhadores do mesmo grupo. 

  

Definição conforme Instrução Normativa nº1, de 20/12/95 do MTE (DOU de 04/01/96) 

Em outras palavras os GHE´s são os grupos formados por trabalhadores que estão expostos aos mesmos tipos 

de riscos ambientais no local de trabalho, sendo que os resultados das amostras quantitativas ou qualitativas de 

01 (um) dos membros deste grupo pode ser replicado para os demais integrantes do grupo.  
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GHE:  - 001 ï (PREFEITO, PREFEITO, CHEFE DE GABINETE, PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, ASSESSOR EXECUTIVO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em taco madeira, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial.  

 

SETOR: GABINETE DO PREFEITO 

 
CARGO: PREFEITO 

Descrição Detalhada do Cargo: Dirigir e administrar o governo municipal, fixando políticas globais e setoriais, acompanhando a execução das mesmas e avaliando seus resultados, para assegurar o 

bem- estar geral, a integridade e segurança do município. 

CARGO: PREFEITO 

Descrição Detalhada do Cargo: Dirigir e administrar o governo municipal, fixando políticas globais e setoriais, acompanhando a execução das mesmas e avaliando seus resultados, para assegurar o 
bem- estar geral, a integridade e segurança do município. 

CARGO: CHEFE DE GABINETE 

Descrição Detalhada do Cargo: É responsável pela coordenação e assessoramento nas ações e metas para efetivação do Plano de Governo e demais programas de trabalhos, auxiliar nos cerimoniais 
e organização administrativa dos Gabinetes, Procuradoria e Secretarias: auxiliar no agendamento de reuniões com outros setores públicos: coordenar e/ou organizar o teor das correspondências 
recebidas ou encaminhadas, internas ou externas, para repartições públicas, Secretários, Secretários de Estado e outros órgãos governamentais dos Municípios, dos Estados e da União: receber, abrir, 

registrar e distribuir a correspondência e papéis dirigidos a sua pasta e demais órgãos da Prefeitura: buscar informações nos diferentes setores administrativos, quando solicitado: encaminhar para os 
setores competentes as solicitações e/ou pessoas conforme as necessidades: acompanhar o Prefeito em viagens, reuniões e/ou eventos: diagnosticar as reais necessidades dos cidadãos: participação 
em reuniões quando convocados: manter os respectivos registros das atividades desenvolvidas em seus órgãos: comunicar as alterações legislativas: executar outras atividades correlatas. 

CARGO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Descrição Detalhada do Cargo: Compete dirigir e representar a Procuradoria Geral do Município, e ainda: orientar e supervisionar as atividades da instituição: receber, pessoalmente, as citações 

iniciais, notificações e intimações referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais contra o Município ou naqueles em que este seja parte interessada, excetuado isto nas demandas que 
relacionadas com a defesa e/ou recuperação de créditos tributários, embargos, incidentes e exceções: autorizar a desistência, transação, acordo e termo de compromisso nos processos judiciais de 
interesse da Fazenda Municipal, quando autorizado pelo Prefeito: assistir ao Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da Administração: exarar despacho conclusivo sobre os pareceres e 

informações elaborados pelos Subprocuradores-Gerais e Procuradores Jurídicos do Município nos processos que tramitem pela Procuradoria Geral do Município: propor ao Prefeito a declaração de 
nulidade ou a revogação de atos administrativos ou, ainda, a propositura de procedimentos judiciais que visem a declaração judiciais de inconstitucionalidade de leis e atos normativos: requisitar 
processos, documentos, informações e esclarecimentos aos Secretários Municipais ou a quaisquer autoridades da administração municipal: conceder licenças, férias, gratificações, vantagens, direitos 

e instaurar, de oficio, processos administrativos disciplinares referente a infrações cometidas por Subprocuradores-Gerais, Procuradores do Município e Assessores Especiais, no desempenho de suas 
atribuições: determinar o registro de elogios funcionais e aplicar as penalidades disciplinares decorrentes de transgressões disciplinares praticadas por Subprocuradores-Gerais, Procuradores Jurídicos 
do Município e Assessores Especiais, designar Subprocuradores-Gerais, Procuradores Jurídicos Municipais e Assessores Especiais para, sem prejuízo de suas atividades regulares, atuarem em 

processos judiciais e administrativos em que for parte o Município ou Agentes Públicos e Políticos nas ações relacionadas ao exercício de suas funções, baixar atos, normas, diretrizes e orientações 
normativas necessárias à execução plena das funções instituídas neste Decreto: despachar diretamente com o Prefeito: presidir  a Comissão Examinadora de concurso público para Procurador do 
Município, representar a Procuradoria Geral do Município nos convênios, contratos e acordos que visem a ampliar a defesa do Município: prestar assessoramento jurídico aos órgãos da Administração 

Direta e Indireta, autorizar, designar e coordenar as participações dos servidores abrangidos por este Decreto em cursos técnicos de aperfeiçoamento. 

CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Assessorar o Prefeito na identificação de demandas por políticas públicas relacionadas à mesma, propondo ações para atender tais demandas; Elaborar relatórios 

estatísticos com a devida analise de conteúdos referentes ao desempenho das Secretarias e suas repartições; Atuar ativamente na elaboração e implementação de projetos de interesse do Gabinete 
do Prefeito, em conjunto com as demais pastas; Participar da elaboração de projetos e ações destinados a atender demandas públicas voltadas à modelagem, economicidade ou remanejamento de 
estruturas e/ou recursos; Informar e instruir processos, quando couber, encaminhando-os a quem de direito, observada e respeitada a hierarquia naqueles que dependam da solução de autoridade 

superior; Elaborar minutas de matérias pertinentes ao Gabinete do Prefeito, tais como proposições, pareceres, requerimentos, projetos de lei e outros; Assessorar o Prefeito Municipal em reuniões, 
audiências públicas e demais atos relativos ao Gabinete do Prefeito; Articular relações interinstitucionais, em assuntos delegados pelo Prefeito; Desenvolver e executar ações específicas para 
implementação de atividades em serviços públicos, bem como sua avaliação; Atender ao público, encaminhando-o ou prestando-lhe as informações necessárias; Realizar outras tarefas afins. 
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Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021   
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

65,0 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 

capotamento de 
veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 

realiza atividades 
externas utilizando 
veículo automotor 

de pequeno porte. / 
Contato ..... 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativa NA Baixo 

 
Ergonômico 

 

 
 
 

 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 

meios de regulagem 
de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 

 
 

GHE:  - 002 ï (CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO) 
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 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em taco madeira, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 
CARGO: CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar a fiscalização dos atos do governo municipal, controlar a execução orçamentária, controle de atos do pessoal, fiscal ização de obras públicas, fazer o 
encaminhamento de documentações ao tribunal de contas, conduzir veículos oficiais, executar atividades de escritório  em geral. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021   

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

66,0 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 

realiza atividades 
externas utilizando 
veículo automotor 

de pequeno porte. / 
Contato ..... 

NA NA NA NA NA 
Não se 
aplica Qualitativa NA Baixo 

 
Ergonômico 

 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 

regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as at ividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GHE:  - 003 ï (ADVOGADO) 
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 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em taco madeira, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e artificial e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CARGO: ADVOGADO  

Descrição Detalhada do Cargo: Representar o município em juízo e extrajudicialmente, bem como suas autarquias e fundações, acompanhando as ações judiciais, em todas as suas fases e instâncias, 
praticando todos os atos inerentes ao seu trâmite até decisão final do litígio. Prestar consultoria e assistência interna corporis, respondendo a consultas, exarando pareceres opinativos, incluindo a 
análise de projetos de Lei, documentos encartados em processos administrativos, escrituras e processos administrativo-disciplinares. Assistir a órgãos e entidades da Administração Municipal no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos a serem por ela praticados ou já efetivados. Promover a execução judicial da Dívida Ativa. Analisar e aprovar procedimentos licitatórios, contratos, convênios 

e outros ajustes firmados pelo Município. Informar em expedientes que lhe forem encaminhados, dentro de sua área de atuação, bem como requisitar informações e documentos perante quaisquer 
unidades administrativas, a fim de obter elementos necessários à defesa dos interesses do Município. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.  Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outras atividades afins. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

64,7 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 

abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 
realiza atividades 

externas utilizando 
veículo automotor 

de pequeno porte. / 

Contato ..... 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica 

Qualitativa NA Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 
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Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as at ividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 004 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em taco madeira, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e artificial e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DELEGACIA DE POLICIA CIVIL 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Executar as atividades de apoio administrativo e operacional, com ligação direta a secretaria de administração, executando tarefas diversas como: atendimento ao 
público, atendimento telefônico, atendimento a vitimas de agressões, protocolos de documentos e demais serviços administrativos. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

63,0 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Possibilidade de 
Exposição a 

violência/agressão 

no ambiente de 
trabalho 

Politraumatismos ; 
Transtornos 
mentais e do 

comportamento 

 
 

NR 1, Item 1.4e Provenientes a 
atos de terceiros  

NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA 

NA 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 005 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em cerâmica, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DELEGACIA DE POLICIA MILITAR 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão, panelas, 

forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA I I I I NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

68,0 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativ
a 
 

NHO 01 

HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos  

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; 

Contato com os 
olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA I I I N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Fornecer sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos; Adotar uso de Placa de Sinalização Cuidado Piso Escorregadio 

Fornecer luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 006 ï (AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL - MOTOCICLETA) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, piso em cerâmica, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

Diversos ambientes 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Promover e manter a segurança: Dos logradouros públicos, exercendo a segurança nos períodos diurno e noturno; Dos bens, serviços e instalações; Dos funcionários 

e cidadãos no âmbito das alíneas anteriores; Promover a fiscalização e a preservação das áreas do meio ambiente do Município; Exercer, no âmbito do município, dentro da sua competência específica, 
atribuições que lhe sejam determinadas pelos Órgãos competentes; Auxiliar no bom andamento do trãnsito do município; Atuar nos eventos realizados pelo Município orientando e garantindo a segurança 
municipal; Conduzir veículo ou motocicleta, quando necessário ao desempenho de suas funções e devidamente habilitado na categoria exigida; Proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e 

ambiental do Município, adotando medidas educativas e preventivas;  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio de 

propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco 
Eficaz S/N Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismo, 

Morte. 
NA 

Dirigir motocicleta a 
serviço da prefeitura./ 

Contato 
NA NA NA NA NA NA Qualitativo NA Baixo 

Possibilidade de 
Exposição a 

violência/agressão 

no ambiente de 
trabalho 

Politraumatismos ; 
Transtornos 

mentais e do 
comportamento 

 
 

NR 1, Item 1.4e Provenientes a atos 

de terceiros  
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

79,6 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativ
a 
 

NHO 01 

HP Baixo 

Radiação 
Ultravioleta 
UVA/UVB 

Doenças visuais e 
cutâneas. 

NR 15, Anexo 7. 
Trabalhos realizados 
a céu aberto. / Aérea  

NA I I I N NA Qualitativo NA Baixo 
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Ergonômico  

Posturas 
extremas/ 
forçadas 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-

articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Postura forçada NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Postura de pé por 

longos períodos 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalhos em pé NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
estresse 

Transtornos 
mentais menores. 

NR-17 Conflitos NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Recomendamos realizar audiometria para função Guarda Municipal. 

Participar de treinamentos sobre saúde e segurança do trabalho. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 007 ï (AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS ï MAS, AGENTE OPERACIONAL MASCULINO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, piso em cerâmica, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

Diversos ambientes 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Promover e manter a segurança: Dos logradouros públicos, exercendo a segurança nos períodos diurno e noturno; Dos bens, serviços e instalações; Dos funcionários 

e cidadãos no âmbito das alíneas anteriores; Promover a fiscalização e a preservação das áreas do meio ambiente do Município; Exercer, no âmbito do município, dentro da sua competência específica, 
atribuições que lhe sejam determinadas pelos Órgãos competentes; Auxiliar no bom andamento do trãnsito do município; Atuar nos eventos realizados pelo Município orientando e garantindo a segurança 
municipal; Conduzir veículo, quando necessário ao desempenho de suas funções e devidamente habilitado na categoria exigida; Proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 

Município, adotando medidas educativas e preventivas;  

CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS 

Descrição Detalhada do Cargo: Promover e manter a segurança: Dos logradouros públicos, exercendo a segurança nos períodos diurno e noturno; Dos bens, serviços e instalações; Dos funcionários 

e cidadãos no âmbito das alíneas anteriores; Promover a fiscalização e a preservação das áreas do meio ambiente do Município; Exercer, no âmbito do município, dentro da sua competência específica, 
atribuições que lhe sejam determinadas pelos Órgãos competentes; Auxiliar no bom andamento do trãnsito do município; Atuar nos eventos realizados pelo Município orientando e garantindo a segurança 
municipal; Conduzir veículo, quando necessário ao desempenho de suas funções e devidamente habilitado na categoria exigida; Proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 

Município, adotando medidas educativas e preventivas;  

CARGO: AGENTE OPERACIONAL MASCULINO 

Descrição Detalhada do Cargo: Promover e manter a segurança: Dos logradouros públicos, exercendo a segurança nos períodos diurno e noturno; Dos bens, serviços e instalações; Dos funcionários 
e cidadãos no âmbito das alíneas anteriores; Promover a fiscalização e a preservação das áreas do meio ambiente do Município; Exercer, no âmbito do município, dentro da sua competência específica, 
atribuições que lhe sejam determinadas pelos Órgãos competentes; Auxiliar no bom andamento do trãnsito do município; Atuar nos eventos realizados pelo Município orientando e garantindo a segurança 

municipal; Conduzir veículo, quando necessário ao desempenho de suas funções e devidamente habilitado na categoria exigida; Proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, adotando medidas educativas e preventivas;  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio de 

propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco 
Eficaz S/N Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Possibilidade de 
Exposição a 

violência/agressão 

no ambiente de 
trabalho 

Politraumatismos ; 
Transtornos 
mentais e do 

comportamento 

 
 

NR 1, Item 1.4e Provenientes a atos 
de terceiros  

NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

Colisão, 

abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismo, 

Morte. 
NA 

Dirigir a serviço da 
prefeitura./ Contato 

NA NA NA NA NA NA Qualitativo NA Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

66,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativ
a 
 

NHO 01 

HP Baixo 

Radiação 
Ultravioleta 

UVA/UVB 

Doenças visuais e 

cutâneas. 
NR 15, Anexo 7. 

Trabalhos realizados 

a céu aberto. / Aérea  
NA I I I N NA Qualitativo NA Baixo 

Ergonômico  

Posturas 

extremas/ 
forçadas 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Postura forçada NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Postura de pé por 
longos períodos 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-

articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho em pé NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

estresse 

Transtornos 

mentais menores. 
NR-17 Conflitos NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Participar de treinamentos sobre saúde e segurança do trabalho. 

 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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HE:  - 008 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, piso em taco madeira, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / JUNTA SERVIÇO MILITAR 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Efetuar o atendimento ao público, interno e externo, prestando informações e coletando dados para o alistamento militar.  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 

intermitente - 
01.01.021 

 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

63,0 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 009 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSESSOR DO DPTO ADM GERAL, DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, divisão em Eucatex,  ventilação natural e artificial (ar condicionado),  iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Efetuar diversas atividades burocráticas, atualizando registros manipulando máquinas de escritório e computador, seguindo as rotinas estabelecidas, realizar o 

cadastramento de indivíduos em programas sociais, fazer a alimentação de softwares, promover a atualização de cadastros, organizar o ambiente de trabalho. 

CARGO: ASSESSOR DO DPTO ADM GERAL 

Efetuar diversas atividades burocráticas, atualizando registros manipulando máquinas de escritório e computador, seguindo as rotinas estabelecidas, realizar o cadastramento de indivíduos em programas 
sociais, fazer a alimentação de softwares, promover a atualização de cadastros, organizar o ambiente de trabalho.  

CARGO: DIRETOR(A)  DE RECURSOS HUMANOS 

Executar atividades administrativas, planejar, organizar e supervisionar os serviços técnicos ï administrativos e operacionais, quando a utilização dos recursos humanos, materiais e financeiros, relações 
públicas e outras; estabelecer princípios e prioridades, garantindo a correta aplicação dos recursos, visando assegurar bons resultados dentro da política de ação planejada. Elabora e executa seu plano 
de ação, coordena e administra os profissionais e seus recursos materiais e financeiros, assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas diárias estabelecidas; cumprir e fazer cumprir a legislação em 

vigor, decidir as medidas administrativas e funcionamento do local de trabalho. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

63,0 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidentes  

Colisão, 

abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismo, 
Morte. 

NA 
Dirigir a serviço da 
prefeitura./ Contato 

NA NA NA NA NA NA Qualitativo NA Baixo 

 
Ergonômico 

 

 
 
 

 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 

meios de regulagem 
de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 
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Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 010 ï (AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, divisão em Eucatex,  ventilação natural, iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / PAÇO MUNICIPAL 

 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Fiscalizar as áreas de acesso a edifícios municipais, atentando para eventuais anormalidades, segundo orientações. Fiscalizar e orientar, segundo or ientações, a 

entrada e a saída de pessoas e veículos nos edifícios e estacionamentos públicos municipais. Comunicar à chefia qualquer irregularidade ocorrida. Registrar a entrada e saída de pessoas e/ou 
equipamentos quando necessário. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco 
Eficaz S/N Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Possibilidade de 
Exposição a 

violência/agressão 

no ambiente de 
trabalho 

Politraumatismos ; 
Transtornos 

mentais e do 
comportamento 

 
 

NR 1, Item 1.4e Provenientes a 
atos de terceiros. / 

Contato  

NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

66,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativ
a 
 

NHO 01 

HP Baixo 

Ergonômico 

Postura de pé por 
longos períodos 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho em pé NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

estresse 

Transtornos 

mentais menores. 
NR-17 Conflitos NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 
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Monotonia Stress, ansiedade NR-17 Monotonia NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se aos treinamentos periódicos relacionado a Saúde e a Segurança do trabalho quando solicitado. 
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GHE:  - 011 ï (ASSESSOR DO DPTO DE TI, GERENTE DO DEPARTAMENTO DE TI) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, divisão em Eucatex,  ventilação natural e artificial (ar condicionado),  iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 
CARGO: ASSESSOR DO DPTO DE TI 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar    a  aquisição  e  instalação  de  certificados  digitais,  programar em  linguagem  para  web,  realizar  a manutenção do site do Município e disponibilização de 

conteúdo em linguagens  de  programação  para  web,  de  acordo  com  as  legislações  pertinentes,  disponibilizar  no  site  do Município conteúdos referentes à despesas, processos licitatórios, leis, 
notícias, realizar cadastro de atos para publicação no  site  utilizando  também  programa,  instalar,  reinstalar    e    desinstalar    programas,    atualizar    versões    e  realizar  manutenção  em  programas  
financeiros, contábeis, setor pessoal, patrimonial e outros que venham a ser  utilizados  para  registro,  controle  e  manutenção  das  atividades  do  Município,  realizar  a  instalação  e atualização de 

softwares dos servidor  do Município, realizar cópia de segurança de todos os bancos de dados dos  programas  utilizados  no  Poder  Executivo,  mantendo  atualizado    banco    de    dados    
periodicamente,  garantir  a  guarda,  a  recuperação,  a  segurança  e  a confidencialidade das informações disponibilizadas  pelos sistemas de informação, realizar guarda de cópia de segurança  de  
todos  os  documentos  e  arquivos  do    Poder    Executivo,    Realizar    acompanhamento    do  funcionamento  dos  sistemas  em  processamento, solucionando  irregularidades  ocorridas  durante  a  

operação,  diagnosticar  problemas  software,  a  partir  de informações recebidas de servidores, buscando solução para os mesmos, disponibilizar acesso remoto quando necessário para melhor 
atualização de programas, enviar e receber e-mails referentes à sua área de atuação, realizar e receber ligações referentes à sua área de atuação, executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se  de  equipamentos  e  programas  de  informática,  realizar  manutenção,  reparos  e  instalação  de Hardware. Dirigir veículos, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 

das demais atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

CARGO:GERENTE DO DEPARTAMENTO DE TI 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar    a  aquisição  e  instalação  de  certificados  digitais,  programar em  linguagem  para  web,  realizar  a manutenção do site do Município e disponibilização de 
conteúdo em linguagens  de  programação  para  web,  de  acordo  com  as  legislações  pertinentes,  disponibilizar  no  site  do Município conteúdos referentes à despesas, processos licitatórios, leis, 
notícias, realizar cadastro de atos para publicação no  site  utilizando  também  programa,  instalar,  reinstalar    e    desinstalar    programas,    atualizar    versões    e  realizar  manutenção  em  programas  

financeiros, contábeis, setor pessoal, patrimonial e outros que venham a ser  utilizados  para  registro,  controle  e  manutenção  das  atividades  do  Município,  realizar  a  instalação  e atualização de 
softwares dos servidor  do Município, realizar cópia de segurança de todos os bancos de dados dos  programas  utilizados  no  Poder  Executivo,  mantendo  atualizado    banco    de    dados    
periodicamente,  garantir  a  guarda,  a  recuperação,  a  segurança  e  a confidencialidade das informações disponibilizadas pelos sistemas de informação, realizar guarda de cópia de segurança  de  

todos  os  documentos  e  arquivos  do    Poder    Executivo,    Realizar    acompanhamento    do  funcionamento  dos  sistemas  em  processamento, solucionando  irregularidades  ocorridas  durante  a  
operação,  diagnosticar  problemas  software,  a  partir  de informações recebidas de servidores, buscando solução para os mesmos, disponibilizar acesso remoto quando necessário para melhor 
atualização de programas, enviar e receber e-mails referentes à sua área de atuação, realizar e receber ligações referentes à sua área de atuação, executar tarefas pertinentes à área de atuação, 

utilizando-se  de  equipamentos  e  programas  de  informática,  realizar  manutenção,  reparos  e  instalação  de Hardware. Dirigir veículos, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.  

 
 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
materiais/ 

ferramentas/ 
equipamentos 

cortantes/ 

escoriantes/ 
pontiagudos 

Amputações, 
ferimentos, 
contusões 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Ao realizar 

atribuições da função 
NA I I I N NA Qualitativa EV Baixo 
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Físico 

 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 

acústico 

NR-15 Anexo 1 

LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 

/ Aérea 
NA NA NA NA NA 

60,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativ
a 
 

NHO 01 

HP Baixo 

Químico 

Particulados 
(insolúveis ou de 

baixa solubilidade) 
não especificado 
de outra maneira 

(PNOS) 
(respirável) 

Irritação das vias 
respiratórias 

NA 
Realizar limpeza em 
microcomputadores 

NA I I I N NA Qualitativa EV Baixo 

Ergonômico 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem de 

ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem meios 

de regulagem 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
 

MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 
Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Ao executar serviços em micro de forma contínua, respeitar os intervalos de 10 minutos para cada 50 minutos de digitação ininterrupta. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 

Adotar o uso de máscara de segurança ao realizar atividades de limpeza de microcomputadores. 
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GHE:  - 012 ï (ASSESSOR DE COOD APOIO TECNICO, ASSESSOR DO DPTO ADM GERAL I, AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSESSOR LEGISLATIVO I, AUXILIAR DE SECRETARIA, 
GERENTE DPTO CONTROLE DA FROTA,  SECRETARIO DE ADMINISTRACAO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em taco madeira, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e artificial e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / PAÇO MUNICIPAL 

 
CARGO: ASSESSOR DE COOD APOIO TECNICO 

Descrição detalhada do cargo: Preencher formulários, relações, requisições, entre outros documentos, registrando e/ou transcrevendo dados e informações, executar serviços de datilografia em geral, 
copiando textos e tabelas, bem como elaborando ofícios, requerimentos e despachos, preencher e organizar fichas e formulários em geral, arquivar documentos, classificando-os para posterior controle 
e consulta do material, atender o público, prestando informações, conferindo documentos, preenchendo fichas e formulários, entregar e receber documentos relacionados a sua área de atuação, 

organizar, manter registros e fichários, consultando documentos, efetuando cálculos e fazendo lançamentos diversos a fim de manter o controle, atualização de dados e obtenção de informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa, localizar documentos nos arquivos e fichários, conforme necessidade e/ou solicitação, manter a atualização das pastas funcionais, atender às 
normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras atividades correlatas, realizar atividades no arquivo intermediário, recebendo e arquivando caixas de documentos. 

CARGO: ASSESSOR DO DPTO ADM GERAL I 

Descrição detalhada do cargo: Preencher formulários, relações, requisições, entre outros documentos, registrando e/ou transcrevendo dados e informações, executar serviços de datilografia em geral, 

copiando textos e tabelas, bem como elaborando ofícios, requerimentos e despachos, preencher e organizar fichas e formulários em geral, arquivar documentos, classificando-os para posterior controle 
e consulta do material, atender o público, prestando informações, conferindo documentos, preenchendo fichas e formulários, entregar e receber documentos relacionados a sua área de atuação, 
organizar, manter registros e fichários, consultando documentos, efetuando cálculos e fazendo lançamentos diversos a fim de manter o controle, atualização de dados e obtenção de informações 

necessárias ao cumprimento da rotina administrativa, localizar documentos nos arquivos e fichários, conforme necessidade e/ou solicitação, manter a atualização das pastas funcionais, atender às 
normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras atividades correlatas, realizar atividades no arquivo intermediário, recebendo e arquivando caixas de documentos. 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição detalhada do cargo: Preencher formulários, relações, requisições, entre outros documentos, registrando e/ou transcrevendo dados e informações, executar serviços de datilografia em geral, 
copiando textos e tabelas, bem como elaborando ofícios, requerimentos e despachos, preencher e organizar fichas e formulários em geral, arquivar documentos, classificando-os para posterior controle 
e consulta do material, atender o público, prestando informações, conferindo documentos, preenchendo fichas e formulários, entregar e receber documentos relacionados a sua área de atuação, 

organizar, manter registros e fichários, consultando documentos, efetuando cálculos e fazendo lançamentos diversos a fim de manter o controle, atualização de dados e obtenção de informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa, localizar documentos nos arquivos e fichários, conforme necessidade e/ou solicitação, manter a atualização das pastas funcionais, atender às 
normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras atividades correlatas, realizar atividades no arquivo intermediário, recebendo e arquivando caixas de documentos.  

CARGO: ASSESSOR LEGISLATIVO I 

Descrição detalhada do cargo: Preencher formulários, relações, requisições, entre outros documentos, registrando e/ou transcrevendo dados e informações, executar serviços de datilografia em geral, 

copiando textos e tabelas, bem como elaborando ofícios, requerimentos e despachos, preencher e organizar fichas e formulários em geral, arquivar documentos, classificando-os para posterior controle 
e consulta do material, atender o público, prestando informações, conferindo documentos, preenchendo fichas e formulários, entregar e receber documentos relacionados a sua área de atuação, 
organizar, manter registros e fichários, consultando documentos, efetuando cálculos e fazendo lançamentos diversos a fim de manter o controle, atualização de dados e obtenção de informações 

necessárias ao cumprimento da rotina administrativa, localizar documentos nos arquivos e fichários, conforme necessidade e/ou solicitação, manter a atualização das pastas funcionais, atender às 
normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras atividades correlatas, realizar atividades no arquivo intermediário, recebendo e arquivando caixas de documentos. 

CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA 

Descrição detalhada do cargo: Preencher formulários, relações, requisições, entre outros documentos, registrando e/ou transcrevendo dados e informações, executar serviços de datilografia em geral, 
copiando textos e tabelas, bem como elaborando ofícios, requerimentos e despachos, preencher e organizar fichas e formulários em geral, arquivar documentos, classificando-os para posterior controle 
e consulta do material, atender o público, prestando informações, conferindo documentos, preenchendo fichas e formulários, entregar e receber documentos relacionados a sua área de atuação, 

organizar, manter registros e fichários, consultando documentos, efetuando cálculos e fazendo lançamentos diversos a fim de manter o controle, atualização de dados e obtenção de informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa, localizar documentos nos arquivos e fichários, conforme necessidade e/ou solicitação, manter a atualização das pastas funcionais, atender às 
normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras atividades correlatas, realizar atividades no arquivo intermediário, recebendo e arquivando caixas de documentos. 

CARGO: GERENTE DPTO CONTROLE DA FROTA 
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Descrição detalhada do cargo: Preencher formulários, relações, requisições, entre outros documentos, registrando e/ou transcrevendo dados e informações, executar serviços de datilografia em geral, 
copiando textos e tabelas, bem como elaborando ofícios, requerimentos e despachos, preencher e organizar fichas e formulários em geral, arquivar documentos, classificando-os para posterior controle 
e consulta do material, atender o público, prestando informações, conferindo documentos, preenchendo fichas e formulários, entregar e receber documentos relacionados a sua área de atuação, 

organizar, manter registros e fichários, consultando documentos, efetuando cálculos e fazendo lançamentos diversos a fim de manter o controle, atualização de dados e obtenção de informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa, localizar documentos nos arquivos e fichários, conforme necessidade e/ou solicitação, manter a atualização das pastas funcionais, atender às 
normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras atividades correlatas, realizar atividades no arquivo intermediário, recebendo e arquivando caixas de documentos.  

CARGO: SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 

Descrição detalhada do cargo: Compete ao Secretário(a) Municipal a supervisão, orientação, coordenação e distribuição dos trabalhos, estabelecendo contatos com os profissionais e servidores a 

serviços dos órgãos que lhe são subordinados, representação ativa e passiva da Administração, onde e quando necessário, tomada de decisões pensadas e equilibradas, dando solução rápida aos 
problemas, participação em reuniões do Prefeito e outras, quando convocados, apresentando subsídios, relatórios, programas de trabalho das secretarias municipais, acompanhar a elaboração, controle 
e cumprimento da execução orçamentária da Secretaria, assinatura de correspondências, convênios, contratos e demais constitutivos legais relacionados com o órgão que dirige ou em conjunto com a 

Administração Municipal, adaptação às novas tecnologias, modernizando constantemente o ambiente de trabalho, cumprir e fazer cumprir, leis, decretos, regulamentos e ordens de serviço, além de 
outras determinações advindas do Prefeito, quanto ao expediente e atividades no Paço Municipal.  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

65,5 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 

abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 
realiza atividades 

externas utilizando 
veículo automotor de 

pequeno porte. / 

Contato  

NA NA NA NA NA Não se 
aplica 

Qualitativa NA Baixo 

 
Ergonômico 

 

 
 
 

 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem meios 

de regulagem 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 
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Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 013 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em cerâmica, divisórias em eucatex, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / PAÇO MUNICIPAL 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  
limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 

superfícies/ 
substâncias 

quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica 

Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA I I I I NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 

produtos 
domissanitários 

Irritação, 

queimaduras 
NA Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 

(bactérias, vírus, 
fungos e parasitas) 

-03.01.001 

Doenças infecto-
contagiosas 

NR-15 (Anexo 
14)..... 

Realiza atividades de 

limpeza dos 
sanitários do local / 

Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
mecânicos e 
químicos 

38310 Latex N Não se 
aplica 

Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

69,7 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativ
a 
 

NHO 01 

HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos  

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; 

Contato com os 
olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 

mecânicos e químicos 
38310 Latex N Não 

avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Adotar uso de Placa de Sinalização Cuidado Piso Escorregadio 
Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso de sapatos impermeáveis para trabalhos em locais úmidos;  

Manter o uso de  luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 014 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em cerâmica, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / SENAC 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ï FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 

com fogão./ Contato 
NA I I I N Não se aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA I I I I NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 
contra agentes 

mecânicos e 
químicos 

38310 Latex N Não se aplica Qualitativo EV Baixo 



63 
  

Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,5 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos  

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; 

Contato com os 
olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 

mecânicos e químicos 
38310 Latex N Não avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso de sapatos impermeáveis para trabalhos em locais úmidos; Adotar uso de Placa de Sinalização Cuidado Piso Escorregadio 

Manter o uso de  luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 015 ï (AUXILIAR DE SECRETARIA) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje,  ventilação natural e artificial (ar condicionado),  iluminação natural e artificial.  

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / PROCON 

 
CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA 

Descrição Detalhada do Cargo: Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender 

a todos com rapidez e eficiência;  Assegurar o correto cumprimento dos processos, organizando e preparando documentos em geral, ordenando dados, observando prazos de entrega e datas de 
vencimento, e efetuando análises e conferências;  Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em 
instruções e procedimentos preestabelecidos, evitando extravios;  Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-

os e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização;  Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

67,1 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 

regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 016 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em laje, piso em cerâmica, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 

com fogão./ Contato 
NA I I I N Não se aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA I I I I NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 
contra agentes 

mecânicos e 
químicos 

38310 Latex N Não se aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,5 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Radiação 
Ultravioleta 

UVA/UVB 

Doenças visuais e 

cutâneas. 
NR 15. 

Trabalhos realizados 

a céu aberto. 
NA 

Creme Proteção 

solar 
NA 30 FPS N Não se aplica Qualitativo HP Baixo 

Umidade 
08.01.001 

Dermatose 
ocupacional. 

NR 15 - Anexo 
10. 

Atividades de 

limpeza com o uso 
de água / Contato 

com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos  
saneantes e 

Domissanitários 

(Exposição 
respiratória; 

Contato com a 

pele; 
Contato com os 

olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 

respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 

limpeza. / Contato 

NA 
Luva para proteção 

contra agentes 

mecânicos e químicos 
38310 Latex N Não avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  
Postura de pé por 
longos períodos - 

04.01.003 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR 17 
Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador , conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso de sapatos impermeáveis para trabalhos em locais úmidos; Adotar uso de Placa de Sinalização Cuidado Piso Escorregadio 

Manter o uso de  luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual.  
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GHE:  - 017 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em pcv,  ventilação natural e artificial (ar condicionado),  iluminação natural e artificial.  

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / IDENTIFICAÇÃO 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo:  Efetuar o atendimento ao público, interno e externo, prestando informações e coletando dados para o registro geral de identif icação. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 

intermitente - 
01.01.021 

 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,1 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 018 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em PVC, piso em cerâmica, pé direito de aproximadamente 3 metros, ventilação natural e iluminação natural e artificial. 

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / UNICENTRO 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 

com fogão./ Contato 
NA I I I N Não se aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA I I I I NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 
contra agentes 

mecânicos e 
químicos 

38310 Latex N Não se aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

65,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Radiação 
Ultravioleta 

UVA/UVB 

Doenças visuais e 

cutâneas. 
NR 15. 

Trabalhos realizados 

a céu aberto. 
NA 

Creme Proteção 

solar 
NA 30 FPS N Não se aplica Qualitativo HP Baixo 

Umidade 
08.01.001 

Dermatose 
ocupacional. 

NR 15 - Anexo 
10. 

Atividades de 

limpeza com o uso 
de água / Contato 

com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos  
saneantes e 

Domissanitários 

(Exposição 
respiratória; 

Contato com a 

pele; 
Contato com os 

olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 

respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 

limpeza. / Contato 

NA 
Luva para proteção 

contra agentes 

mecânicos e químicos 
38310 Latex N Não avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  
Postura de pé por 
longos períodos - 

04.01.003 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR 17 
Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso de sapatos impermeáveis para trabalhos em locais úmidos; Adotar uso de Placa de Sinalização Cuidado Piso Escorregadio 

Manter o uso de  luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual.  
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GHE:  - 019 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, forro em pcv,  ventilação natural e artificial (ar condicionado),  iluminação natural e artificial.  

 

SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / UNICENTRO 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

 Descrição Detalhada do Cargo: Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender 

a todos com rapidez e eficiência;  Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e 
procedimentos preestabelecidos, evitando extravios; Responsável  pela biblioteca, recebendo , realocando,e realizando empréstimo de livros; Providenciar o acondicionamento e conservação de 
documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização;  Realizar outras atribuições 

compatíveis com sua formação profissional. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,0 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 

regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 020 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SECRETARIA, TECNICO AGRICOLA) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e artificial (ar condicionado) e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE AGRICULTURA / INCRA 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Desenvolver atividades administrativas em geral, executando tarefas burocráticas, cadastro de notas, emissão e baixa de notas, atendendo produtores rurais, convênios, 

cadastros, controles internos entre outros. 

CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA 

Descrição Detalhada do Cargo: Desenvolver atividades administrativas em geral, executando tarefas burocráticas, cadastro de notas, emissão e baixa de notas, atendendo produtores rurais, convênios, 
cadastros, controles internos entre outros. 

CARGO: TECNICO AGRICOLA 

Descrição Detalhada do Cargo: Desenvolver atividades administrativas em geral, executando tarefas burocráticas, cadastro de notas, emissão e baixa de notas, atendendo produtores rurais, convênios, 
cadastros, controles internos entre outros. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 

acústico 

NR-15 Anexo 1 

LT= 85dB(A) 

Ambiente de 

trabalho / Aérea 
NA NA NA NA NA 

62,5 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 

meios de regulagem 
de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 
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Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
 

MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 
Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 021 ï (DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EXTENÇÃO, SECRETÁRIO DE AGRICULTURA) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e artificial (ar condicionado) e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE AGRICULTURA / DEPARTAMENTO DE EXTENÇÃO 

 
CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EXTENÇÃO 

Descrição Detalhada do Cargo: Desenvolver atividades administrativas em geral, executando tarefas burocráticas, cadastro de notas, emissão e baixa de notas, atendendo produtores rurais, convênios, 

cadastros, controles internos entre outros. 

CARGO: SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 

Descrição Detalhada do Cargo: Compete ao Secretário Municipal a supervisão, orientação, coordenação e distribuição dos trabalhos, estabelecendo contatos com os profissionais e servidores a 
serviços dos órgãos que lhe são subordinados, representação ativa e passiva da Administração, onde e quando necessário, tomada de decisões pensadas e equilibradas, dando solução rápida aos 
problemas, participação em reuniões do Prefeito e outras, quando convocados, apresentando subsídios, relatórios, programas de trabalho das secretarias municipais, acompanhar a elaboração, controle 

e cumprimento da execução orçamentária da Secretaria, assinatura de correspondências, convênios, contratos e demais constitutivos legais relacionados com o órgão que dirige ou em conjunto com a 
Administração Municipal, adaptação às novas tecnologias, modernizando constantemente o ambiente de trabalho, cumprir e fazer cumprir, leis, decretos, regulamentos e ordens de serviço, além de 
outras determinações advindas do Prefeito, quanto ao expediente e atividades no Paço Municipal.  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,5 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 

capotamento de 
veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 
realiza atividades 

externas utilizando 

veículo automotor 
de pequeno porte. / 

Contato  

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativa NA Baixo 

 
Ergonômico 

 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 

meios de regulagem 
de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 
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Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 022 ï (TECNICO AGRICOLA (INSEMINAÇÃO)) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, laje, ventilação natural e artificial (ar condicionado) e iluminação natural e artificial  

Atendimento em diversos produtores rurais 

 

SETOR: SECRETARIA DE AGRICULTURA / DEPARTAMENTO DE EXTENÇÃO 

 
CARGO: TECNICO AGRICOLA (INSEMINAÇÃO) 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar o atendimento técnico ao produtor rural, controlando e executando ações do programa de inseminação artificial, fazer a manipulação dos tubos de sémen, 

acondicionamento, transporte e inseminação artificial, emitir relatórios e controles internos administrativos no acompanhamento das tarefas executadas. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

73,1 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Radiação 

Ultravioleta 
UVA/UVB 

Doenças visuais e 

cutâneas. 
NR 15, Anexo 7. 

Trabalhos 

realizados a céu 
aberto. 

NA I I I NA NA Qualitativa HP Médio 

Biológico 

Exposição dérmica a 
secreções e/ou 

sangue 

Doenças infecto 
contagiosas 

NR 15 anexo 14 
Contato com 

secreções/sangue 
de animais 

NA Não identificado NA NAV NA NA Qualitativa INT Médio 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) -

03.01.001 

Doenças 
infectocontagiosas

. 

NR 15, Anexo 
14. 

Contato com 
secreções/sangue 

de animais 
NA Não identificado NA NAV NA NA Qualitativa INT Médio 
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Acidentes 

Contato com 

materiais/ 
ferramentas/ 

equipamentos 

cortantes/ 
escoriantes/ 
pontiagudos 

Amputações, 
ferimentos, 

contusões. 

Não se aplica 
Ferramentas e 
Equipamentos 

NA Não identificado NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Possibilidade 

de  ferimentos como 
coices dos animais, 

mordidas 

 

Ferimentos, 
contusões. 

Não se aplica 
Contato com 

animais 
NA Não identificado NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Colisão, 

abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 
realiza atividades 

externas utilizando 
veículo automotor 

de pequeno porte. / 

Contato  

NA NA NA NA NA Não se 
aplica 

Qualitativa NA Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Postura de pé por 
longos períodos 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-

articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho em pé NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Postura extremas / 
forçadas 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 
Postura inclinada 

e/ou curvada 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

 
Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 

Fornecer EPI´s de acordo com os riscos das atividades. 

Fornecer e registrar a entrega do creme proteção solar FPS 50 para radiação solar e óculos de segurança cinza; 

Realizar  evidências de uso do EPI s, treinamento analisadas as condições de conservação, higienização e substituição a tempos regulares e entrega; Elaborar e treinar sobre a Ordem de serviço NR-

01 
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GHE:  - 023 ï (AGENTE ADMINISTRATIVO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, laje, piso em granilite, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CONSELHO TUTELAR 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender 

a todos com rapidez e eficiência;  Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e 
procedimentos preestabelecidos, evitando extravios;  Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e 
classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização;  Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 

intermitente - 
01.01.021 

 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

63,0 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 024 ï (CONSELHEIRO TUTELAR) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CONSELHO TUTELAR 

 
CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR 

Descrição Detalhada do Cargo: Atender e aconselhar os pais ou responsável, promover a execução de suas decisões, podendo para tanto requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 

serviço social, previdência, trabalho e segurança, representar junto  autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações, encaminhar ao Ministério Público notícia de 
fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente, encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, expedir notificações, requisitar certidões 
de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário, assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente, representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos, representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do 
poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural.  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 

acústico 

NR-15 Anexo 1 

LT= 85dB(A) 

Ambiente de 

trabalho / Aérea 
NA NA NA NA NA 

66,2 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 

realiza atividades 
externas utilizando 
veículo automotor 

de pequeno porte. / 
Contato  

NA NA NA NA NA 
Não se 
aplica Qualitativa NA Baixo 

Possibilidade de 

exposição a 
violência/agressão 

no ambiente de 

trabalho 

Politraumatismos ; 
Transtornos 
mentais e do 

comportamento 

 

 
NR 1, Item 1.4e Provenientes a 

atos de terceiros  
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 
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Ergonômico 

 

 
 
 

 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 

meios de regulagem 
de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 

alteração do ritmo 
do sono, 

perturbações 

cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 025 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CONSELHO TUTELAR 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão, panelas, 

forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA I I I I NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 
contra agentes 

mecânicos e 
químicos 

38310 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,3 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos  

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; 

Contato com os 
olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 
contra agentes 

mecânicos e 
químicos 

38310 Latex N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Fornecer sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos; Adotar uso de Placa de Sinalização Cuidado Piso Escorregadio  

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 026 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro pvc, piso em cerâmica, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CRAS 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato.  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão, panelas, 

forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,3 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 

 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 027 ï (ASSISTENTE SOCIAL, AGENTE ADMINISTRATIVO, PSICOLOGO (A), ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CRAS 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Elaborar, programar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do âmbito de atuação de Assistência Social. Realizar 

atendimento livre demanda, realizar atendimento individual, realizar atendimento em grupo. Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da população, 
inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais. 
Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de intervenção. 

Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou União. Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da Assistência Social. Organizar eventos, 
cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros. Realizar atendimetno domiciliar; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização super ior. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Controlar, manusear, e atualizar arquivos e sistemas administrativos. Realizar entrevista referente ao cadastro único. Acompanhamento do programa bolsa família. 

Realizar visitas domiciliares. Realizar atualizações de cadastro do usuários. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. 

CARGO: PSICOLOGO (A) 

Descrição Detalhada do Cargo: Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando à identificação de necessidades e da clien tela alvo de sua atuação. Planejar, 

desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Participar, dentro de sua especialidade, de 
equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando à construção de uma ação integrada. Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, 
educação, trabalho, social e outros. Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado. Desenvolver outras atividades que visem à preservação, promoção, recuperação, 

reabilitação da saúde mental e valorização do homem. Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial. Desenvolver e acompanhar equipes. Intervir em situações 
de conflitos no trabalho. Orientar e prestar aconselhamentos individuais voltados para o trabalho. Aplicação de métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de 
grupo e outros. Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho. Planejar, desenvolver, analisar e avaliar ações destinadas a 

facilitar às relações de trabalho, a produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional. Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador. 
Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos. Participar em 
programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Realizar estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional 

e do Trabalho. Pesquisar a cultura e o clima organizacional. Desenvolver políticas de retenção de pessoal. Descrever e analisar cargos. Formatar formulário e requisitos a serem avaliados na avaliação 
de desempenho dos servidores. Realizar atendimetno domiciliar; Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho). Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante 
necessidade do indivíduo e/ou da organização. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por ativ idades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, 

de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todos os processos e etapas, da produção ao consumo. 

CARGO: ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Acompanhar e executar atividades propostas pela unidade atendimento, com o objetivo de ampliar trocas culturais e vivências, desenvolvendo sentimentos de identidade, 
fortalecendo vínculos familiares e comunitários, buscando a valorização humana, bem como a autonomia e as possibilidades de participação cidadã consciente, na vida comunitária. Realizar e desenvolver 
atividades diversas, segundo normas e técnicas previamente determinadas, através de atividades que venham resgatar os costumes culturais auxiliando no aprendizado do usuário e no desenvolvimento 

bio-psico-social. Realizar trabalhos em grupos interagindo com outros profissionais. Registrar a frequência dos usuários e das atividades realizadas. Realizar articulações com outras políticas e programas 
presentes. Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e equipamentos diversos na execução de suas tarefas. Dirigir veículos leves, mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Executar outras atividades correlatas. 
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Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 

intermitente - 
01.01.021 

 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

60,7 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 

capotamento de 
veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 
realiza atividades 

externas utilizando 

veículo automotor 
de pequeno porte. / 

Contato  

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativa NA Baixo 

Possibilidade de 
exposição a 

violência/agressão 

no ambiente de 
trabalho 

Politraumatismos ; 
Transtornos 

mentais e do 
comportamento 

 
 

NR 1, Item 1.4e Provenientes a 

atos de terceiros  
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

 
Ergonômico 

 

 
 
 

 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 

meios de regulagem 
de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 

alteração do ritmo 
do sono, 

perturbações 

cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 028 ï (AGENTE DE MAQUINAS E VEICULOS, AUXILIAR SERVICOS GERAIS - MAS, MOTORISTA) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CRAS 

 
CARGO: AGENTE DE MAQUINAS E VEICULOS 

Descrição Detalhada do Cargo: Conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicada; vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o 

veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação; Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo sem 
que elas sejam sanadas; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar e controlar os períodos de rev isão e manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 

realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter  a boa organização  controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse 
fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO: AUXILIAR SERVICOS GERAIS - MAS 

Descrição Detalhada do Cargo: Conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicada; vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o 

veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação; Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo sem 
que elas sejam sanadas; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 

realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter  a boa organização  controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse 
fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO: MOTORISTA 

Descrição Detalhada do Cargo: Conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicada; vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o 

veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação; Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo sem 
que elas sejam sanadas; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 

realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter  a boa organização  controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse 
fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas. 
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Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 

intermitente - 
01.01.021 

 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

69,1 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 

capotamento de 
veículo 

Politraumatismos / 

morte 

Código Brasileiro 

de Trânsito 

Dirigir veículo a 

serviço da 
prefeitura 

S NA NA NA NA NA Qualitativa HP Alto 

Batidas contra 
Ferimentos, 

contusões 

 
 

NR 1, Item 1.4e Sair e/ou entrar no 

veículo 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

 
 

Ergonômico 

 
 
 

 
 

Postura sentada por 

longos períodos 
04.01.002 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho sentado N NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as at ividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se ao treinamento de direção defensiva. 

Manter manutenção preventiva do veículo. 
Manter CNH atualizada 
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GHE:  - 029 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro pvc, piso em cerâmica, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CREAS 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão, panelas, 

forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

63,1 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 

 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 030 ï (ASSISTENTE SOCIAL, AGENTE ADMINISTRATIVO, PSICOLOGO (A)) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CREAS 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Elaborar, programar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do âmbito de atuação de Assistência Social. Realizar 

atendimento livre demanda, realizar atendimento individual, realizar atendimento em grupo. Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da população, 
inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais. 
Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de intervenção. 

Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou União. Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da Assistência Social. Organizar eventos, 
cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros. Realizar atendimetno domiciliar; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização super ior. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Controlar, manusear, e atualizar arquivos e sistemas administrativos. Realizar entrevista referente ao cadastro único. Acompanhamento do programa bolsa família. 

Realizar visitas domiciliares. Realizar atualizações de cadastro do usuários. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. 

CARGO: PSICOLOGO (A) 

Descrição Detalhada do Cargo: Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando à identificação de necessidades e da clien tela alvo de sua atuação. Planejar, 

desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Participar, dentro de sua especialidade, de 
equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando à construção de uma ação integrada. Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, 
educação, trabalho, social e outros. Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado. Desenvolver outras atividades que visem à preservação, promoção, recuperação, 

reabilitação da saúde mental e valorização do homem. Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial. Desenvolver e acompanhar equipes. Intervir em situações 
de conflitos no trabalho. Orientar e prestar aconselhamentos individuais voltados para o trabalho. Aplicação de métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de 
grupo e outros. Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho. Planejar, desenvolver, analisar e avaliar ações destinadas a 

facilitar às relações de trabalho, a produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional. Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador. 
Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos. Participar em 
programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Realizar estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional 

e do Trabalho. Pesquisar a cultura e o clima organizacional. Desenvolver políticas de retenção de pessoal. Descrever e analisar cargos. Formatar formulário e requisitos a serem avaliados na avaliação 
de desempenho dos servidores. Realizar atendimetno domiciliar; Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho). Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante 
necessidade do indivíduo e/ou da organização. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por ativ idades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, 

de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todos os processos e etapas, da produção ao consumo. 

 
 
 
 
 
 
 
 



96 
  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,1 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 

abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 
realiza atividades 

externas utilizando 
veículo automotor 

de pequeno porte. / 

Contato  

NA NA NA NA NA Não se 
aplica 

Qualitativa NA Baixo 

Possibilidade de 
exposição a 

violência/agressão 
no ambiente de 

trabalho 

Politraumatismos ; 

Transtornos 
mentais e do 

comportamento 

 
 

NR 1, Item 1.4e Provenientes a 
atos de terceiros  

NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GHE:  - 031 ï (MOTORISTA) 
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 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CREAS 

 
CARGO: MOTORISTA 

Descrição Detalhada do Cargo: Conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicada; vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o 
veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação; Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo sem 

que elas sejam sanadas; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter  a boa organização  controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse 

fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 
 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

69,1 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 

capotamento de 
veículo 

Politraumatismos / 

morte 

Código Brasileiro 

de Trânsito 

Dirigir veículo a 
serviço da 

prefeitura 

S NA NA NA NA NA Qualitativa HP Alto 

Batidas contra 
Ferimentos, 

contusões 

 

 
NR 1, Item 1.4e 

Sair e/ou entrar no 

veículo 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

 
 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Postura sentada por 
longos períodos 

04.01.002 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-

articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho sentado N NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se ao treinamento de direção defensiva. 

Manter manutenção preventiva do veículo. 

Manter CNH atualizada 
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GHE:  - 032 ï (ASSISTENTE SOCIAL, AGENTE ADMINISTRATIVO, PSICOLOGO (A), SECRETARIO DE ASSIS SOCIAL, ASSESSOR DO DEPARTAMENTO, DIRETOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, GERENTE DE ALMOXARIFADO, GERENTE DPTO DE ASSIST SOCIAL) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Elaborar, programar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do âmbito de atuação de Assistência Social. Realizar 
atendimento livre demanda, realizar atendimento individual, realizar atendimento em grupo. Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da população, 
inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais. 

Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de intervenção. 
Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou União. Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da Assistência Social. Organizar eventos, 
cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros. Realizar atendimetno domiciliar; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Atuar, na qualidade de instrutor de 

treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização super ior. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Controlar, manusear, e atualizar arquivos e sistemas administrativos. Realizar atualizações de cadastro do usuários. Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.  

CARGO: PSICOLOGO (A) 

Descrição Detalhada do Cargo: Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando à identificação de necessidades e da clien tela alvo de sua atuação. Planejar, 

desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Participar, dentro de sua especialidade, de 
equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando à construção de uma ação integrada. Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, 
educação, trabalho, social e outros. Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado. Desenvolver outras atividades que visem à preservação, promoção, recuperação, 

reabilitação da saúde mental e valorização do homem. Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial. Desenvolver e acompanhar equipes. Intervir em situações 
de conflitos no trabalho. Orientar e prestar aconselhamentos individuais voltados para o trabalho. Aplicação de métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de 
grupo e outros. Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho. Planejar, desenvolver, analisar e avaliar ações destinadas a 

facilitar às relações de trabalho, a produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional. Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador. 
Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos. Participar em 
programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Realizar estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional 

e do Trabalho. Pesquisar a cultura e o clima organizacional. Desenvolver políticas de retenção de pessoal. Descrever e analisar cargos. Formatar formulário e requisitos a serem avaliados na avaliação 
de desempenho dos servidores. Realizar atendimetno domiciliar; Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho). Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante 
necessidade do indivíduo e/ou da organização. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por ativ idades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, 

de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todos os processos e etapas, da produção ao consumo. 

CARGO: SECRETARIO DE ASSIS SOCIAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Compete ao Secretário Municipal a supervisão, orientação, coordenação e distribuição dos trabalhos, estabelecendo contatos com os profissionais e servidores a 
serviços dos órgãos que lhe são subordinados, representação ativa e passiva da Administração, onde e quando necessário, tomada de decisões pensadas e equilibradas, dando solução rápida aos 
problemas, participação em reuniões do Prefeito e outras, quando convocados, apresentando subsídios, relatórios, programas de trabalho das secretarias municipais, acompanhar a elaboração, controle 

e cumprimento da execução orçamentária da Secretaria, assinatura de correspondências, convênios, contratos e demais constitutivos legais relacionados com o órgão que dirige ou em conjunto com a 
Administração Municipal, adaptação às novas tecnologias, modernizando constantemente o ambiente de trabalho, cumprir e fazer cumprir, leis, decretos, regulamentos e ordens de serviço, a lém de 
outras determinações advindas do Prefeito, quanto ao expediente e atividades no Paço Municipal.  
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CARGO: ASSESSOR DO DEPARTAMENTO 

Descrição Detalhada do Cargo: Controlar, manusear, e atualizar arquivos e sistemas administrativos. Realizar atualizações de cadastro do usuários. Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

CARGO: DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Ficam incumbidos de prestar todos os trabalhos que lhe são solicitados ou determinados por seu superior, além de cumprir com as atividades diretamente ligadas ao 
setor que dirigem: manter a organização do departamento e distribuir as atividades às divisões e demais servidores. Coordenar os grupos de trabalho sob sua responsabilidade, em especial às divisões: 
manter a ordem e a disciplina no departamento, Integrar-se nos trabalhos da Secretaria, acompanhando as atividades, sugestões e medidas que se fazem necessárias ao aperfeiçoamento ou melhor 

execução das tarefas. Apresentar objetividade e integração no desenvolvimento dos serviços. Buscar eficiência, eficácia e efetividade na realização das tarefas, visando a redução de custos, de atraso 
e de insatisfações. Procurar soluções aos problemas decorrentes do trabalho. Executar outras atividades correlatas.  

CARGO: GERENTE DE ALMOXARIFADO 

Descrição Detalhada do Cargo: Ficam incumbidos de prestar todos os trabalhos que lhe são solicitados ou determinados por seu superior, além de cumprir com as atividades diretamente ligadas ao 

setor que dirigem: manter a organização do departamento e distribuir as atividades às divisões e demais servidores. Coordenar os grupos de trabalho sob sua responsabilidade, em especial às divisões: 
manter a ordem e a disciplina no departamento, Integrar-se nos trabalhos da Secretaria, acompanhando as atividades, sugestões e medidas que se fazem necessárias ao aperfeiçoamento ou melhor 
execução das tarefas. Apresentar objetividade e integração no desenvolvimento dos serviços. Buscar eficiência, eficácia e efetividade na realização das tarefas, visando a redução de custos, de atraso 

e de insatisfações. Procurar soluções aos problemas decorrentes do trabalho. Executar outras atividades correlatas.  

CARGO: GERENTE DPTO DE ASSIST SOCIAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Ficam incumbidos de prestar todos os trabalhos que lhe são solicitados ou determinados por seu superior, além de cumprir com as atividades diretamente ligadas ao 
setor que dirigem: manter a organização do departamento e distribuir as atividades às divisões e demais servidores. Coordenar os grupos de trabalho sob sua responsabilidade, em especial às divisões: 
manter a ordem e a disciplina no departamento, Integrar-se nos trabalhos da Secretaria, acompanhando as atividades, sugestões e medidas que se fazem necessárias ao aperfeiçoamento ou melhor 

execução das tarefas. Apresentar objetividade e integração no desenvolvimento dos serviços. Buscar eficiência, eficácia e efetividade na realização das tarefas, visando a redução de custos, de atraso 
e de insatisfações. Procurar soluções aos problemas decorrentes do trabalho. Executar outras atividades correlatas. 
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Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposição 
Risco Eficaz 

S/N 
Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

61,9 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 

abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos Não se aplica 

Eventualmente 
realiza atividades 

externas utilizando 
veículo automotor 

de pequeno porte. / 

Contato  

NA NA NA NA NA Não se 
aplica 

Qualitativa NA Baixo 

Possibilidade de 
exposição a 

violência/agressão 
no ambiente de 

trabalho 

Politraumatismos ; 

Transtornos 
mentais e do 

comportamento 

 
 

NR 1, Item 1.4e Provenientes a 
atos de terceiros  

NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

 
Ergonômico 

 
 
 

 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 
regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 
mentais, fadiga, 

sonolência, 
alteração do ritmo 

do sono, 

perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 
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GHE:  - 033 ï (MOTORISTA, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria, laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

Atividades realizadas em veículo 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CARGO: MOTORISTA 

Descrição Detalhada do Cargo: Conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicada; vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o 
veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação; Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo sem 
que elas sejam sanadas; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 

recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter  a boa organização  controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse 
fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MAS 

Descrição Detalhada do Cargo: Conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicada; vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o 
veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação; Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo sem 
que elas sejam sanadas; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 

recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter  a boa organização  controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse 
fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Efica
z S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 

intermitente - 
01.01.021 

 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

69,1 
dB(A) 

dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Acidente 

Colisão, 
abalroamento ou 
capotamento de 

veículo 

Politraumatismos / 
morte 

Código Brasileiro 
de Trânsito 

Dirigir veículo a 
serviço da 
prefeitura 

S NA NA NA NA NA Qualitativa HP Alto 

Batidas contra 
Ferimentos, 
contusões 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Sair e/ou entrar no 

veículo 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 
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Ergonômico 

 

 
 
 

 

Postura sentada por 

longos períodos 
04.01.002 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-
articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho sentado N NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
 
 

MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se ao treinamento de direção defensiva. 

Manter manutenção preventiva do veículo. 
Manter CNH atualizada 
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GHE:  - 034 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro pvc, piso em cerâmica, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão, panelas, 

forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

60,4 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 

 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 035 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria, piso em cerâmica, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE CULTURA / APRUARTE 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  
limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 

superfícies/ 
substâncias 

quentes 

Queimaduras. Não se aplica 

Serviços realizados 

com fogão, panelas, 
forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica 

Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 

produtos 
domissanitários 

Irritação, 

queimaduras 

 
 

NR 1, Item 
1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 

(bactérias, vírus, 
fungos e parasitas) 

-03.01.001 

Doenças infecto-
contagiosas 

NR-15 (Anexo 
14)..... 

Realiza atividades de 

limpeza dos 
sanitários do local / 

Contato 

NA 
Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica 

Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,6 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 

 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 036 ï (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria, piso em cerâmica, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE CULTURA / CASA DA CULTURA 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão, panelas, 

forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

64,6 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 

 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 037 ï (AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL, GERENTE DPTO PROM CULTURAL, DIRETOR DPTO PROM CULTURAL, ASSESSOR DPTO PROM CULTURAL, SECRETÁRIO DE 
CULTURA, AGENTE ADMINISTRATIVO) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE CULTURA / CASA DA CULTURA 

 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender 
a todos com rapidez e eficiência;  Resposnável por abrir e fedchar o estabelecimento. 

CARGO: GERENTE DPTO PROM CULTURAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Atuam com a gestão de equipes, supervisionando os setores que lhe são afetos, dando assessoria ao diretor, podendo elaborar relatórios gerenciais e conduzir reuniões 

de recursos materiais e financeiros, providenciando meios para que as atividades sejam desenvolvidas em conformidade com as normas e procedimentos técnicos que são afetas. Fica sob as 
responsabilidade dos Gerentes de Setor coordenar à equipe e as atividades, o controle, a análise e o planejamento do fluxo de atividades e processos da área. Realizar reunião mens al com a equipe 
para acompanhamento das tarefas. Integrar-se nos trabalhos da Secretaria, acompanhando as atividades, apresentando subsídios, sugestões e medidas que se fazem necessárias ao aperfeiçoamento 

ou melhor execução das tarefas. Buscar eficiência, eficácia e efetividade na realização das tarefas, visando a redução de custos: procurar soluções aos problemas decorrentes do trabalho. Executar 
outras atividades correlatas 

CARGO: DIRETOR DPTO PROM CULTURAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Ficam incumbidos de prestar todos os trabalhos que lhe são solicitados ou determinados por seu superior, além de cumprir com as atividades diretamente ligadas ao 

setor que dirigem: manter a organização do departamento e distribuir as atividades às divisões e demais servidores. Coordenar os grupos de trabalho sob sua responsabilidade, em especial às divisões: 
manter a ordem e a disciplina no departamento: relatar as faltas graves dos servidores sob sua responsabilidade. Integrar-se nos trabalhos da Secretaria, acompanhando as atividades, apresentando 
subsídios, sugestões e medidas que se fazem necessárias ao aperfeiçoamento ou melhor execução das tarefas. Apresentar objetividade e integração no desenvolvimento dos serviços. Buscar eficiência, 

eficácia e efetividade na realização das tarefas, visando a redução de custos, de atraso e de insatisfações. Procurar soluções aos problemas decorrentes do trabalho. Executar outras atividades correlatas. 

CARGO: ASSESSOR DPTO PROM CULTURAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Auxiliar na coordenação das atividades administrativas, cuidar da parte  burocrática, tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente 

aos mesmos; preparar relatório e planilhas; executar serviços gerais de escritório. 

CARGO: SECRETÁRIO DE CULTURA 

Descrição Detalhada do Cargo: Compete ao Secretário Municipal a supervisão, orientação, coordenação e distribuição dos trabalhos, estabelecendo contatos com os profissionais e servidores a 
serviços dos órgãos que lhe são subordinados, representação ativa e passiva da Administração, onde e quando necessário, tomada de decisões pensadas e equilibradas, dando solução rápida aos 

problemas, participação em reuniões do Prefeito e outras, quando convocados, apresentando subsídios, relatórios, programas de trabalho das secretarias municipais, acompanhar a elaboração, controle 
e cumprimento da execução orçamentária da Secretaria, assinatura de correspondências, convênios, contratos e demais constitutivos legais relacionados com o órgão que dirige ou em conjunto com a 
Administração Municipal, adaptação às novas tecnologias, modernizando constantemente o ambiente de trabalho, cumprir e fazer cumprir, leis, decretos, regulamentos e ordens de serviço, além de 

outras determinações advindas do Prefeito, quanto ao expediente e atividades no Paço Municipal.  

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Detalhada do Cargo: Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender 
a todos com rapidez e eficiência;  Assegurar o correto cumprimento dos processos, organizando e preparando documentos em geral, ordenando dados, observando prazos de entrega e datas de 

vencimento, e efetuando análises e conferências;  Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em 
instruções e procedimentos preestabelecidos, evitando extravios;  Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-
os e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização;  Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
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Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposição 
Risco Eficaz 

S/N 
Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 
meios de regulagem 

de ajustes 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem 

meios de 

regulagem 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 
sobrecarga de 

trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
 

MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Adotar o uso de apoio para os punhos e braços instalado junto ao microcomputador, adotar o uso de apoio de computador com regulagem de altura, adotar o uso de apoio de descanso para os pés. 

 
 

GHE:  - 038 ï (ASSESSOR DE GABINETE II) 
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 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE CULTURA / BIBLIOTECA CIDADÃ 

 
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL 

Descrição Detalhada do Cargo: Realzia atendimento ao público; Realizar cadastro de livros; Participar do controle de requisições e recebimento do material de escritório, providenciando os formulários 
de solicitação e acompanhando o recebimento, atende a chamadas telefônicas anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou fornecer informações, desempenhar outras atividades 
correlatas  que lhe sejam designadas. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposição 
Risco Eficaz 

S/N 
Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 

Físico 

 
 

Ruído contínuo ou 

intermitente - 
01.01.021 

 

 
 
 

 
 

80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

62,1 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativ
a 
 

NHO 01 

HP Baixo 



115 
  

Umidade 
08.01.001 

Dermatose 
ocupacional. 

NR 15 - Anexo 
10. 

Atividades de 

limpeza com o uso 
de água / Contato 

com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 
saneantes e 

Domissanitários 
(Exposição 
respiratória; 

Contato com a 
pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 

respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 

limpeza. / Contato 

NA 
Luva para proteção 

contra agentes 

químicos 

27803 Latex N 
Não 

avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo - 

articular e/ou 
circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem de 

ajustes 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo - 
articular e/ou 

circulatório 

NR-17 
Mobiliário sem meios 

de regulagem 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos 

mentais, fadiga, 
sonolência, 

alteração do ritmo 

do sono, 
perturbações 

cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente,  EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 
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GHE:  - 039 ï (PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR (A)) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro madeira e pvc, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI JOSEFINA LUIZA AGIBERT 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Descrição Detalhada do Cargo: Preparar aulas, material didático e planejar o ano letivo. Avaliar alunos e supervisionar suas atividades. Promover a pratica de ginástica e outros exercícios físicos e 

jogos em geral, entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais.  

CARGO: PROFESSOR (A) 

Descrição Detalhada do Cargo: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo  a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com 
as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 
Realizar com  a clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos aluno; zelar pela conservação dos bens matérias, limpeza e o 

bom nome da escola; executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal.  

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposição 
Risco Eficaz 

S/N 
Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021  

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto acústico 
NR-15 

Anexo 1 LT= 
85dB(A)  

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

71,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Biológicos 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) -

03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 

Anexo 14 

Realizar troca de 

fraldas 
N 

Luva para 
procedimentos não 

cirúrgicos  

35904 
Proteção das 

mãos 
N NAV Qualitativa INT Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular e/ou 
ósteo - articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos mentais, 
fadiga, sonolência, 

alteração do ritmo do 

sono, perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Estudar a possibilidade de elaborar programa de saúde vocal para os PROFESSOR (A)es. 
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GHE:  - 040 ï (ZELADORA) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria e pré moldada,  forro madeira e pvc, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial  

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI JOSEFINA LUIZA AGIBERT 

 
CARGO: ZELADORA 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Contato com 
superfícies/ 

substâncias 
quentes 

Queimaduras. Não se aplica 
Serviços realizados 
com fogão, panelas, 

forno./ Contato 

NA I I I N Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

63,6 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 
Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 

 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 041 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria e pré moldada,  forro madeira e pvc, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI JOSEFINA LUIZA AGIBERT 

 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposi

ção 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Piso irregular / 
escorregadio 

Politraumatismo 

 
 

NR 1, Item 
1.4e 

Piso úmido e/ou 
escorregadio 

N I I I N NA Qualitativa EV Baixo 

Contato com 
superfícies / 

substâncias 
quentes 

Queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e 

Forno / panelas / 
Contato com a fonte 

geradora 

N I I I N NA Qualitativa INT Médio 

Contato com 
materiais/ 

ferramentas/ 

equipamentos 
cortantes/ 

escoriantes/ 

pontiagudos 

Amputações, 

ferimentos, 
contusões 

 
 

NR 1, Item 

1.4e 
Manuseio de facas 

e/ou materiais 
escoriantes / Contato 
com a fonte geradora 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Batidas contra 
Ferimentos, 
contusões 

 

 
NR 1, Item 

1.4e 

Cantos vivos, 
mobiliários 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 

-03.01.001 

Doenças infecto-
contagiosas 

NR-15 Anexo 
14 

Limpeza da cozinha / 
retirada de lixo / 
Contato dérmico 

NA 
Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 
28324 

Proteção das 
mãos 

N NAV Qualitativa EV Baixo 
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Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

70,3 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Temperaturas 
anormais (calor)- 

01.01.023 

Exaustão e 
desidratação 

NR-15 Anexo 
3 

LT= 26,7° 

Fornos e/ou panelas 
Aérea 

N NA NA NA NA 
IBUTG: 
25,1° 

Quantitativa 
NHO 06 HP Médio 

Umidade 
08.01.001 

Dermatose 
ocupacional. 

NR 15 - Anexo 
10. 

Atividades de 

limpeza com o uso 
de água / Contato 

com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 
saneantes e 

Domissanitários 
(Exposição 
respiratória; 

Contato com a 
pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 

respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 

limpeza. / Contato 

NA I I I N 
Não 

avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 
longos períodos - 

04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR 17 
Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 

Contato 

NA NA NA NA NA 
Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Exigência de 

esforço físico 
(força) 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR-17 
Movimentação de 

panelas 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Mobiliário sem 
meios de 

regulagem de 

ajuste 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR-17 Pias e/ou bancadas NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Alto 

 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 
Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

Implantar o uso efetivo de luvas ao manusear alimentos. 

Implantar o uso de sapatos impermeáveis e com estrias no solado. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se ao treinamento de manipulação de alimentos. 

Estudar a possibilidade de adequação da altura de pias e bancadas de trabalho. 

Implantar e/ou utilizar sistema de exaustão (coifa). 

Manter manutenção no fogão. 

Observar o prazo de validade das mangueiras e regulador de pressão de GLP, utilizar somente mangueiras e reguladores aprovados pelo INMETRO. 
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GHE:  - 042 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  laje, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI MÃE HONORINA 

 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. Cozinhar, utilizando técnicas específicas de 
culinária, como reaproveitamento de alimentos e outros. Organizar cardápios e controlar quantitativa e qualitativamente a preparação dos pratos constantes do cardápio. Controlar o estoque de gêneros 

alimentícios, verificando o consumo diário e suprindo a cozinha dos alimentos necessários. Distribuir e controlar as refeições a serem servidos, observando os horários preestabelecidos. Zelar pela 
conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos. Manter a higiene e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e utensílios. Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado. Preparar alimentos sob supervisão da nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene e sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida. Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposi

ção 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Piso irregular / 
escorregadio 

Politraumatismo 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Piso úmido e/ou 

escorregadio 
N I I I N NA Qualitativa EV Baixo 

Contato com 
superfícies / 
substâncias 

quentes 

Queimaduras 

 

 
NR 1, Item 1.4e 

Forno / panelas / 
Contato com a 
fonte geradora 

N I I I N NA Qualitativa INT Médio 

Contato com 

materiais/ 
ferramentas/ 

equipamentos 

cortantes/ 
escoriantes/ 
pontiagudos 

Amputações, 
ferimentos, 

contusões 

 

 
NR 1, Item 1.4e Manuseio de facas 

e/ou materiais 
escoriantes / 

Contato com a 
fonte geradora 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Batidas contra 
Ferimentos, 
contusões 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Cantos vivos, 

mobiliários 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 
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Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-
contagiosas 

NR-15 Anexo 14 

Limpeza da 
cozinha e salas / 
retirada de lixo / 
Contato dérmico 

NA 

Luva para proteção  
contra agentes 
mecânicos e 

químicos 

38310 Latex N NAV Qualitativa EV Baixo 

Físico 

 
 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 

acústico 

NR-15 Anexo 1 

LT= 85dB(A) 

Ambiente de 

trabalho / Aérea 
NA NA NA NA NA 

70,3 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Temperaturas 
anormais (calor)- 

01.01.023 

Exaustão e 

desidratação 

NR-15 Anexo 3 

LT= 26,7° 

Fornos e/ou 
panelas 

Aérea 

N NA NA NA NA IBUTG: 
22,9° 

Quantitativa 
NHO 06 HP Médio 

Umidade 
08.01.001 

Dermatose 
ocupacional. 

NR 15 - Anexo 
10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 
de água / Contato 

com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 
saneantes e 

Domissanitários 
(Exposição 
respiratória; 

Contato com a 
pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 

respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 

limpeza. / Contato 

NA I I I N 
Não 

avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 
longos períodos - 

04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR 17 
Ao realizar serviços 

de rotina de 

limpeza / Contato 

NA NA NA NA NA 
Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Exigência de 

esforço físico 
(força) 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR-17 
Movimentação de 

panelas 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Mobiliário sem 
meios de 

regulagem de 

ajuste 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR-17 Pias e/ou bancadas NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Alto 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

Implantar o uso efetivo de luvas ao manusear alimentos. 

Implantar o uso de sapatos impermeáveis e com estrias no solado. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se ao treinamento de manipulação de alimentos. 

Estudar a possibilidade de adequação da altura de pias e bancadas de trabalho. 

Implantar e/ou utilizar sistema de exaustão (coifa). 

Manter manutenção no fogão. 

Observar o prazo de validade das mangueiras e regulador de pressão de GLP, utilizar somente mangueiras e reguladores aprovados pelo INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 043 ï (PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR (A)) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro madeira e pvc, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI MÃE HONORINA 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Descrição Detalhada do Cargo: Preparar aulas, material didático e planejar o ano letivo. Avaliar alunos e supervisionar suas atividades. Promover a pratica de ginástica e outros exercícios físicos e 
jogos em geral, entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais.  

CARGO: PROFESSOR (A) 

Descrição Detalhada do Cargo: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo  a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com 
as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 

Realizar com  a clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos aluno; zelar pela conservação dos bens matérias, limpeza e o 
bom nome da escola; executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposição 
Risco Eficaz 

S/N 
Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021  
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto acústico 
NR-15 

Anexo 1 LT= 

85dB(A)  

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

69,5 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Biológicos 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) -
03.01.001 

Doenças infecto-
contagiosas 

NR-15 
Anexo 14 

Realizar troca de 
fraldas 

N 

Luva para 

procedimentos não 
cirúrgicos  

35904 
Proteção das 

mãos 
N NAV Qualitativa INT Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 
neuromuscular e/ou 
ósteo - articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos mentais, 
fadiga, sonolência, 

alteração do ritmo do 
sono, perturbações 
cardiovasculares e 

gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 
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Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode 
executar, determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, 

prevenir atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Estudar a possibilidade de elaborar programa de saúde vocal para os PROFESSOR (A)es. 
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GHE:  - 044 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS ï FEM, ZELADORA) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro PVC, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Cozinhar, utilizando técnicas específicas de culinária, como reaproveitamento de alimentos e outros. Organizar cardápios e controlar quantitativa e qualitativamente a 

preparação dos pratos constantes do cardápio. Controlar o estoque de gêneros alimentícios, verificando o consumo diário e suprindo a cozinha dos alimentos necessários. Distribuir e controlar as 
refeições a serem servidos, observando os horários preestabelecidos. Zelar pela conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos. Manter a higiene e limpeza das áreas da cozinha, 
refeitório, dos equipamentos e utensílios. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Preparar alimentos sob supervisão da nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene e 

sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

CARGO: ZELADORA 

Descrição Detalhada do Cargo: Cozinhar, utilizando técnicas específicas de culinária, como reaproveitamento de alimentos e outros. Organizar cardápios e controlar quantitativa e qualitativamente a 
preparação dos pratos constantes do cardápio. Controlar o estoque de gêneros alimentícios, verificando o consumo diário e suprindo a cozinha dos alimentos necessários. Distribuir e controlar as 
refeições a serem servidos, observando os horários preestabelecidos. Zelar pela conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos. Manter a higiene e limpeza das áreas da cozinha, 

refeitório, dos equipamentos e utensílios. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Preparar alimentos sob supervisão da nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene e 
sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposi

ção 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Piso irregular / 
escorregadio 

Politraumatismo 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Piso úmido e/ou 

escorregadio 
N I I I N NA Qualitativa EV Baixo 

Contato com 
superfícies / 
substâncias 

quentes 

Queimaduras 

 

 
NR 1, Item 1.4e 

Forno / panelas / 
Contato com a 

fonte geradora 

N I I I N NA Qualitativa INT Médio 

Contato com 
materiais/ 

ferramentas/ 

equipamentos 
cortantes/ 

escoriantes/ 

pontiagudos 

Amputações, 

ferimentos, 
contusões 

 
 

NR 1, Item 1.4e Manuseio de facas 
e/ou materiais 

escoriantes / 
Contato com a 
fonte geradora 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 
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Batidas contra 
Ferimentos, 

contusões 

 

 
NR 1, Item 1.4e 

Cantos vivos, 

mobiliários 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 
NR-15 Anexo 14 

Limpeza da 
cozinha / retirada 

de lixo / Contato 
dérmico 

NA 

Luva para proteção  
contra agentes 

mecânicos e 
químicos 

38310 Latex N NAV Qualitativa EV Baixo 

Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 1 
LT= 85dB(A) 

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

67,8 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Temperaturas 

anormais (calor)- 
01.01.023 

Exaustão e 
desidratação 

NR-15 Anexo 3 
LT= 26,7° 

Fornos e/ou 

panelas 
Aérea 

N NA NA NA NA IBUTG: 
24,3° 

Quantitativa 
NHO 06 HP Médio 

Umidade 

08.01.001 

Dermatose 

ocupacional. 

NR 15 - Anexo 

10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 

de água / Contato 
com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 

saneantes e 
Domissanitários 

(Exposição 

respiratória; 
Contato com a 

pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 
respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 
limpeza. / Contato 

NA I I I N Não 
avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 

longos períodos - 
04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR 17 

Ao realizar serviços 

de rotina de 
limpeza / Contato 

NA NA NA NA NA Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Exigência de 
esforço físico 

(força) 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR-17 
Movimentação de 

panelas 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 



130 
  

Mobiliário sem 

meios de 
regulagem de 

ajuste 

Comprometimento 

neuromuscular 
e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR-17 Pias e/ou bancadas NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Alto 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

Implantar o uso efetivo de luvas ao manusear alimentos. 

Implantar o uso de sapatos impermeáveis e com estrias no solado. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se ao treinamento de manipulação de alimentos. 

Estudar a possibilidade de adequação da altura de pias e bancadas de trabalho. 

Implantar e/ou utilizar sistema de exaustão (coifa). 

Manter manutenção no fogão. 

Observar o prazo de validade das mangueiras e regulador de pressão de GLP, utilizar somente mangueiras e reguladores aprovados pelo INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 045 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria e pré moldada,  forro madeira e pvc, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  
limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ Limite 

de Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposiç

ão 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Piso úmido ou 
escorregadio 

Politraumatismo 

 

 
NR 1, Item 

1.4e Ambientes úmidos NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NA Qualitativa EV Baixo 

Respingos de 
produtos 

domissanitários 

Irritação, 
queimaduras 

 
 

NR 1, Item 

1.4e Produtos de limpeza NA I I I I NA Qualitativa EV Médio 

Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 (Anexo 

14)..... 

Realiza atividades de 
limpeza dos 

sanitários do local / 
Contato 

NA 

Luva para proteção 

contra agentes 
químicos 

27803 Latex N Não se 
aplica Qualitativo EV Baixo 

Físico 

 

 
Ruído contínuo ou 

intermitente - 

01.01.021 
 
 

 
 
 

 
80 

Desconforto 
acústico 

NR-15 Anexo 
1 LT= 85dB(A) 

Ambiente de trabalho 
/ Aérea 

NA NA NA NA NA 

63,6 
dB(A) 
dose < 

0,5 
NEN: < 

80 dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 
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Umidade 
08.01.001 

Dermatose 
ocupacional. 

NR 15 - Anexo 
10. 

Atividades de 

limpeza com o uso 
de água / Contato 

com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 
saneantes e 

Domissanitários 
(Exposição 
respiratória; 

Contato com a 
pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 

respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 

limpeza. / Contato 

NA 
Luva para proteção 

contra agentes 

químicos 

27803 Latex N 
Não 

avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  
Postura de pé por 
longos períodos - 

04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR 17 
Ao realizar serviços 

de rotina de limpeza / 

Contato 

NA NA NA NA NA 
Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

 

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, 
determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limit ar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir 

atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Manter o uso sapatos impermeáveis e com estrias no solado para trabalhos em locais úmidos. 

Manter o uso de luvas de segurança impermeável, para proteção das mãos contra agentes biológicos, ao higienizar e coletar resíduos de instalações sanitárias. 

Verificar validade dos C.A dos equipamentos de Proteção Individual, e no caso do mesmo estar vencido, realizar a substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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GHE:  - 046 ï (PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR (A)) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro madeira e pvc, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Descrição Detalhada do Cargo: Preparar aulas, material didático e planejar o ano letivo. Avaliar alunos e supervisionar suas atividades. Promover a pratica  de ginástica e outros exercícios físicos e 

jogos em geral, entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais.  

CARGO: PROFESSOR (A) 

Descrição Detalhada do Cargo: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo  a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com 
as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 
Realizar com  a clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos aluno; zelar pela conservação dos bens matérias, limpeza e o 

bom nome da escola; executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposição 
Risco Eficaz 

S/N 
Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021  

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto acústico 
NR-15 

Anexo 1 LT= 
85dB(A)  

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

67,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Biológicos 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) -

03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 

Anexo 14 

Realizar troca de 

fraldas 
N 

Luva para 
procedimentos não 

cirúrgicos  

35904 
Proteção das 

mãos 
N NAV Qualitativa INT Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular e/ou 
ósteo - articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos mentais, 
fadiga, sonolência, 

alteração do ritmo do 

sono, perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode 
executar, determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, 

prevenir atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Estudar a possibilidade de elaborar programa de saúde vocal para os PROFESSOR (A)es. 
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GHE:  - 047 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro PVC, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI SANTA LUZIA 

 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. Cozinhar, utilizando técnicas específicas de 
culinária, como reaproveitamento de alimentos e outros. Organizar cardápios e controlar quantitativa e qualitativamente a preparação dos pratos constantes do cardápio. Controlar o estoque de gêneros 

alimentícios, verificando o consumo diário e suprindo a cozinha dos alimentos necessários. Distribuir e controlar as refeições a serem servidos, observando os horários preestabelecidos. Zelar pela 
conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos. Manter a higiene e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e utensílios. Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado. Preparar alimentos sob supervisão da nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene e sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida. Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposi

ção 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Piso irregular / 
escorregadio 

Politraumatismo 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Piso úmido e/ou 

escorregadio 
N I I I N NA Qualitativa EV Baixo 

Contato com 
superfícies / 
substâncias 

quentes 

Queimaduras 

 

 
NR 1, Item 1.4e 

Forno / panelas / 
Contato com a 
fonte geradora 

N I I I N NA Qualitativa INT Médio 

Contato com 

materiais/ 
ferramentas/ 

equipamentos 

cortantes/ 
escoriantes/ 
pontiagudos 

Amputações, 
ferimentos, 

contusões 

 

 
NR 1, Item 1.4e Manuseio de facas 

e/ou materiais 
escoriantes / 

Contato com a 
fonte geradora 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Batidas contra 
Ferimentos, 
contusões 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Cantos vivos, 

mobiliários 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 
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Biológico 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) 
-03.01.001 

Doenças infecto-
contagiosas 

NR-15 Anexo 14 

Limpeza da 
cozinha e salas / 
retirada de lixo / 
Contato dérmico 

NA 

Luva para proteção  
contra agentes 
mecânicos e 

químicos 

38310 Latex N NAV Qualitativa EV Baixo 

Físico 

 
 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto 

acústico 

NR-15 Anexo 1 

LT= 85dB(A) 

Ambiente de 

trabalho / Aérea 
NA NA NA NA NA 

70,2 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
 

NHO 01 
HP Baixo 

Temperaturas 
anormais (calor)- 

01.01.023 

Exaustão e 

desidratação 

NR-15 Anexo 3 

LT= 26,7° 

Fornos e/ou 
panelas 

Aérea 

N NA NA NA NA IBUTG: 
23,3° 

Quantitativa 
NHO 06 HP Médio 

Umidade 
08.01.001 

Dermatose 
ocupacional. 

NR 15 - Anexo 
10. 

Atividades de 
limpeza com o uso 
de água / Contato 

com a pele 

NA Calçado tipo bota 20614 PVC N NAV Qualitativo INT Baixo 

Químico 

Produtos 
saneantes e 

Domissanitários 
(Exposição 
respiratória; 

Contato com a 
pele; Contato com 

os olhos) 

Irritação da pele e 
olhos; Irritação 

do trato 

respiratório 

Não se aplica 

Realizar atividades 
com produtos 

químicos durante a 

limpeza. / Contato 

NA I I I N 
Não 

avaliado Qualitativo HI baixo 

Ergonômico  

Postura de pé por 
longos períodos - 

04.01.003 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR 17 
Ao realizar serviços 

de rotina de 

limpeza / Contato 

NA NA NA NA NA 
Não se 
aplica Qualitativo NA Baixo 

Exigência de 

esforço físico 
(força) 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 
e/ou circulatório 

NR-17 
Movimentação de 

panelas 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Mobiliário sem 
meios de 

regulagem de 

ajuste 

Comprometimento 
neuromuscular 

e/ou ósteo-articular 

e/ou circulatório 

NR-17 Pias e/ou bancadas NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Alto 

 



137 
  

 
MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

Implantar o uso efetivo de luvas ao manusear alimentos. 

Implantar o uso de sapatos impermeáveis e com estrias no solado. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Submeter-se ao treinamento de manipulação de alimentos. 

Estudar a possibilidade de adequação da altura de pias e bancadas de trabalho. 

Implantar e/ou utilizar sistema de exaustão (coifa). 

Manter manutenção no fogão. 

Observar o prazo de validade das mangueiras e regulador de pressão de GLP, utilizar somente mangueiras e reguladores aprovados pelo INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 



138 
  

GHE:  - 048 ï (PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR (A)) 

 Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro madeira e pvc, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI SANTA LUZIA 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Descrição Detalhada do Cargo: Preparar aulas, material didático e planejar o ano letivo. Avaliar alunos e supervisionar suas atividades. Promover a pratica de ginástica e outros exercícios físicos e 

jogos em geral, entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais. 

CARGO: PROFESSOR (A) 

Descrição Detalhada do Cargo: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo  a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com 
as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 
Realizar com  a clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos aluno; zelar pela conservação dos bens matérias, limpeza e o 

bom nome da escola; executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões 

Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposição 
Risco Eficaz 

S/N 
Nome CA 

Atenuação 
Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Físico 

Ruído contínuo ou 
intermitente - 

01.01.021 

 
 
 

 
 
 

80 

Desconforto acústico 
NR-15 

Anexo 1 LT= 
85dB(A)  

Ambiente de 
trabalho / Aérea 

NA NA NA NA NA 

68,9 dB(A) 
dose < 0,5 
NEN: < 80 

dB(A) 

Quantitativa 
NHO 01 HP Baixo 

Biológicos 

Microrganismos 
(bactérias, vírus, 

fungos e parasitas) -

03.01.001 

Doenças infecto-

contagiosas 

NR-15 

Anexo 14 

Realizar troca de 

fraldas 
N 

Luva para 
procedimentos não 

cirúrgicos  

35904 
Proteção das 

mãos 
N NAV Qualitativa INT Baixo 

 

Ergonômico 
 
 

 
 
 

Trabalho repetitivo 

Comprometimento 

neuromuscular e/ou 
ósteo - articular e/ou 

circulatório 

NR-17 Trabalho repetitivo NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

Situações de 

sobrecarga de 
trabalho mental 

Transtornos mentais, 
fadiga, sonolência, 

alteração do ritmo do 

sono, perturbações 
cardiovasculares e 
gastrointestinais. 

NR-17 Trabalho mental NA NA NA NA NA NA Qualitativa HP Médio 

 

Legenda: LAVG=Nível Médio, NEN=Nível de Exposição Normalizado, NA=Não se Aplica, NAV=Não Avaliado, I= Inexistente, S=Sim, N= Não, HP= Habitual e Permanente, INT= Intermitente, EV= Eventual. 
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MEDIDAS DE CONTROLE PROPOSTAS 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode 
executar, determinar procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, 

prevenir atos inseguros; divulgar as obrigações e punições. 

Implantar entre os trabalhadores do setor programa de Ginástica Laboral, a fim de amenizar os efeitos nocivos dos movimentos repetitivos. 

Realizar análise ergonômica do posto de trabalho, visando adaptar as condições de trabalho às características profissiográficas do trabalhador, conforme estabelecido na NR-17. 

Estudar a possibilidade de elaborar programa de saúde vocal para os PROFESSOR (A)es. 
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GHE:  - 049 ï (AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM) 

Descrição Local 

Paredes em alvenaria,  forro PVC, piso cerâmica ventilação natural e iluminação natural e artificial 

 

SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CMEI SÃO JOSÉ DE ARIMATÉIA 

 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - FEM 

Descrição Detalhada do Cargo: Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho; realizar trabalhos rotineiros de conservação e limpeza,  

limpar diariamente móveis, salas, paredes, portas, janelas, banheiros e pisos de todas as dependências, utilizando água e produtos apropriados a fim de manter o local limpo, fazer varrições, recolhimento 
de lixo gerado, realizar o preparo de refeições como almoço e cafés, executar outras atividades correlatas ao cargo por determinação do superior imediato. Cozinhar, utilizando técnicas específicas de 
culinária, como reaproveitamento de alimentos e outros. Organizar cardápios e controlar quantitativa e qualitativamente a preparação dos pratos constantes do cardápio. Controlar o estoque de gêneros 

alimentícios, verificando o consumo diário e suprindo a cozinha dos alimentos necessários. Distribuir e controlar as refeições a serem servidos, observando os horários preestabelecidos. Zelar pela 
conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos. Manter a higiene e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e utensílios. Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado. Preparar alimentos sob supervisão da nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene e sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida. Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

 

Agente Fator de Risco 
Possível danos à 

saúde 

Padrões Legais/ 

Limite de 

Exposição 

Fonte Geradora 

Trajetória e meio 

de propagação 

Perfil de exposição existente 

EPC EPI 
Intens./ 

conc. 

Técnica 

Utilizada 

Tipo de 

Exposi

ção 

Risco Eficaz 
S/N 

Nome CA 
Atenuação 

Fator de 
proteção 

Eficaz 
S/N 

Acidente 

Piso irregular / 
escorregadio 

Politraumatismo 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Piso úmido e/ou 

escorregadio 
N I I I N NA Qualitativa EV Baixo 

Contato com 
superfícies / 
substâncias 

quentes 

Queimaduras 

 

 
NR 1, Item 1.4e 

Forno / panelas / 
Contato com a 
fonte geradora 

N I I I N NA Qualitativa INT Médio 

Contato com 

materiais/ 
ferramentas/ 

equipamentos 

cortantes/ 
escoriantes/ 
pontiagudos 

Amputações, 
ferimentos, 

contusões 

 

 
NR 1, Item 1.4e Manuseio de facas 

e/ou materiais 
escoriantes / 

Contato com a 
fonte geradora 

NA NA NA NA NA NA Qualitativa INT Médio 

Batidas contra 
Ferimentos, 
contusões 

 
 

NR 1, Item 1.4e 
Cantos vivos, 

mobiliários 
NA NA NA NA NA NA Qualitativa EV Baixo 




































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































